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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal
Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário




Concl. em 19.5.2006
*
DECISÃO CAUTELAR

I.
É REQUERENTE como “autor popular”
EDUARDO PEDRO WELSH, casado, natural da freguesia de São Pedro, município do Funchal, onde reside na Rua de Santa Luzia, nº 68, freguesia de Santa Luzia.

É ENTIDADE REQUERIDA o
MUNICÍPIO DO FUNCHAL, pessoa colectiva de população e território e de direito público, NIPC 511.217.315, com paços do município ao Largo do Município, freguesia da Sé, município e cidade do Funchal.
São Contra-Interessados (C-I)
“PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.”, NIPC 511.133.103, sociedade comercial por quotas, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal sob o número 7628/000413,

“A NOSSA CIDADE – INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, S.A.”, sociedade comercial anónima, NIPC 511.170.149, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal sob o número 07937/001228, ambas com sede ao Edifício Anadia, 2º Esquerdo, Rua Visconde do Anadia, nº 19, freguesia de São Pedro, município do Funchal; 

JOÃO FRANCISCO SÂNDALO HERNANDEZ DE CAIRES, autor dos termos de responsabilidade dos projectos de arquitectura, arquitecto, residente na Rua Tenente-coronel Sarmento – Núcleo Residencial dos Ilhéus, Apartamento 7º, freguesia da Sé, município do Funchal
O PEDIDO formulado é o seguinte:
- decretar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 - al. a) e 120º, nº 1 – als. a) e b), CPTA, a suspensão da eficácia dos actos administrativos suspendendos;

- intimar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 – al. f) e 120º, nº 1 – al. a) e b), CPTA, a Entidade Demandada a fazer cessar a infracção das normas de direito administrativo invocadas, nomeadamente a:

i)- obstar a continuação da execução material da obra dos Contra-Interessados; 

ii)- cassar, de imediato, o alvará de construção emitido a favor dos primeiros Contra-Interessados;

iii)- encerrar, de imediato e de forma completa, o local da obra;

iv)- suspender, de imediato, o fornecimento de água à obra;

v)- não emitir a licença e alvará de utilização a favor dos primeiros Contra-Interessado;

- intimar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 – al. f) e 120º, nº 1 – al. a) e b), CPTA,  os Contra-Interessados a fazerem cessar a infracção das normas de direito administrativo invocadas, nomeadamente a:

i)– não continuar, de imediato, com a execução material da obra e a proceder ao encerramento total e completo do seu local;

ii) - não requerer a emissão da licença e alvará de utilização;

iii)- intimar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 – al. f) e 120º, nº 1 – al. a) e b), CPTA, a Empresa de Electricidade da Madeira a suspender, de imediato, o fornecimento de energia eléctrica à obra dos Contra-Interessados;

Mais se requer seja os respectivos titulares dos órgãos da Entidade Demandada condenados de imediato em sanção pecuniária compulsória adequada a garantir a efectividade das providências que venham a ser decretadas e sejam a Entidade Demandada e os Contra-Interessados notificados para os termos e efeitos do disposto nos artigos 159, nº 2, CPTA e 391º CPC, ex vi art. 1º CPTA.

Os FUNDAMENTOS invocados decorrem, em suma, do seguinte:

É manifestamente ilegal o licenciamento da obra de construção civil do “Funchal Centrum”, com base em qualquer uma das seguintes situações:

a) Em relação ao PDM:

- é incorrecto dizer como disse a Câmara Municipal do Funchal que o art. 21º do RPDM
 é inaplicável a quarteirões inteiros, como é o caso presente - arts. 170º ss do R I;
- inexistência de vistoria prévia à demolição por ruína iminente - artigos 187º a 198º do RI;

- falta de logradouros destinados a áreas verdes - artigos 199º a 207º do RI;

- falta de emparcelamento - artigos 208º a 220º do RI;

– cércea superior e características muito diferentes em relação à dos edifícios circundantes - artigos 221º ss do R I;

b) 
Infracção ao P.O.Tur. (art. 6º do DLR 17/2002/M de 29.8)-  artigos 253 a 266 do RI;
c)

Falta de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) (DL 69/2000 de 3 de Maio)- arts. 267º a 274º do R I;
d)

Omissão dos projectos de especialidades de arranjos exteriores, comportamento térmico e acústico - artigos 275º a 282º do RI;

e)

Omissão da consulta prévia à D.R.Amb. - artigos 283º a 286º do RI (arts. 2º e 5º do R G Ruído
);

f)

Omissão de parecer prévio da I. R .Espectáculos (arts. 4º e 5º DL 315/95 de 28.11) - artigos 287º a 295º do RI;

g)

Omissão do parecer prévio favorável obrigatório do S.R.P.Civil, vinculativo se desfavorável, exigido no art. art. 6º DL 168/97
 (restauração) 
;
h)
Omissão do parecer prévio favorável obrigatório do SRPC exigido no art. 3º do DL 368/99 (lojas e supermercado)
;
i)
A Entidade Demandada aprovou o projecto de especialidade de segurança contra riscos de incêndios – e licenciou a obra – apesar de o fazer em desconformidade com o parecer vinculativo do SRPC previsto no art. 4º-3 do DL 368/99 (estabelecimentos comerciais, a grosso e a retalho)
.

Junta documentos.

A OPOSIÇÃO da Entidade Requerida MUNICIPIO é, em suma, a seguinte:
- O requerente não invocou ou provou sumariamente os requisitos a que se reporta o art. 120º-1-2 CPTA.
- A intimação requerida não pode ser admitida, porque tem o mesmo efeito útil da suspensão de eficácia.

- O requerente não identifica os actos administrativos em causa, nem acto de licenciamento.

- Há ilegitimidade processual do requerente.

- a EEM é parte ilegítima.

- Não há violação do art. 21º do RPDM.

- Não há necessidade AIA.

- A suspensão de efeitos da licença traria prejuízos muito superiores aos interesses defendidos pelos demandados do que aos defendidos pelo requerente.

- Impugna-se a generalidade dos factos do RI.

Junta documentos.

A OPOSIÇÃO da C-I “A Nossa Cidade” é, em suma, a seguinte:

- É falso o que o Requerente invoca divergentemente do invocado nesta Oposição.
- O requerente não invocou ou provou sumariamente os requisitos a que se reporta o art. 120º-1-2 CPTA.

- A intimação requerida não pode ser admitida, porque tem o mesmo efeito útil da suspensão de eficácia.

- O requerente não identifica os actos administrativos em causa, nem acto de licenciamento.

- a EEM é parte ilegítima.

- Não há violação do art. 21º do RPDM.

- Não há necessidade de AIA.

- A suspensão de efeitos da licença traria prejuízos muito superiores aos interesses defendidos pelos demandados do que aos defendidos pelo requerente.

- Impugna-se a generalidade dos factos do RI.

Junta documentos.

A OPOSIÇÃO do C-I Caires é, em suma, a seguinte:

- O requerente não invocou ou provou sumariamente os requisitos a que se reporta o art. 120º-1-2 CPTA.

- A intimação requerida não pode ser admitida, porque tem o mesmo efeito útil da suspensão de eficácia.

- O requerente não identifica os actos administrativos em causa, nem acto de licenciamento.

- Há ilegitimidade processual do requerente.

- a EEM é parte ilegítima.

- Não há violação do art. 21º do RPDM.

- Não há necessidade de AIA.

- A suspensão de efeitos da licença traria prejuízos muito superiores aos interesses defendidos pelos demandados do que aos defendidos pelo requerente.

- O Arqt. Caíres limitou-se a elaborar em conjunto com o Arqt. Boffil, um dos mais prestigiados do mundo, o projecto de arquitectura do “Funchal Centrum”.

- Impugna-se a generalidade dos factos do RI.

Foram produzidas prova documental e prova testemunhal.
QUESTÕES PRÉVIAS
Da ilegitimidade activa

Conforme resulta claro do R I, o requerente popular é parte legítima ao abrigo dos arts. 112º-1 e 55º-1-f-2 CPTA.

Improcede assim esta excepção.

Da ilegitimidade passiva da EEM

A E.Elect.M., S.A. não foi demandada, nem tinha de o ser, face aos arts. 10º e 57º CPTA.

E o facto de constar de uma das providências cautelares requeridas não a transforma em parte processual, mas apenas em eventual colaboradora do tribunal na execução da decisão.

Improcede assim esta excepção.

Embora seja discutível, apesar da letra do art. 57º CPTA («… tenham legítimo interesse na manutenção do acto impugnado»), a legitimidade processual passiva do Arqt. Caires (autor do projecto de arquitectura), já é clara a ilegitimidade processual, que ora declaro, da “PLANIRAM”, porque não é titular da licença impugnada.

Da inadmissibilidade legal do pedido de intimação

Como se viu, o requerente pede a decretação de várias providências cautelares, sendo a 1ª a prevista no art. 112º-2-a) CPTA quanto aos efeitos da licença de construção.

A providência de intimação para certo tipo de conduta, activa ou omissa, tem um campo de aplicação próprio, diferente do da al. a), logicamente.
As intimações contra a Entidade Pública e os particulares ora requeridas são aqui totalmente relativas aos efeitos do acto de licenciamento. E não há relação jurídico-administrativa entre particulares a acautelar.

Cfr. assim MÁRIO AROSO DE ALMEIDA et al., Comentário ao CPTA, notas 8 e 11 ao art. 112º; FREITAS DO AMARAL, in CJA-43)..

Pelo que declaro legalmente inadmissíveis as intimações requeridas e rejeito tais pedidos.

Da identificação no R I dos actos suspendendos, do acto de licenciamento e da sua impugnabilidade em juízo

O requerente identifica claramente no art. 154º do RI os actos administrativos que pretende invalidar no processo principal e retirar eficácia nestes autos:

1º Deliberação da Câmara Municipal da Entidade Demandada de 4-4-2002 que aprovou o chamado estudo prévio. – cfr. artigo 6º do R I e fls. 4 do documento junto sob o nº 1.

2º Deliberação da Câmara Municipal da Entidade Demandada de 12-9-2002, que aprovou o projecto de arquitectura. - cfr.  artigo 31º do RI e fls. 663 do documento junto nº 1.

3º Despacho do Vereador com o Pelouro do Urbanismo da Câmara Municipal da Entidade Demandada (Engº DUARTE GOMES) de 20-3-2003, que ordenou a emissão da licença de construção. – cfr. artigo 63º do RI e documento junto nº 1 (fls. 793). 
Este despacho é, obviamente, apresentado como o acto de licenciamento (art. 26º RJUE), o que é confirmado pelos documentos juntos, nomeadamente a reprodução mecânica fornecida pela Câmara Municipal do Funchal ao requerente, incluindo o conteúdo do alvará de licença.
São os três hoje, evidentemente, actos impugnáveis autonomamente, ou seja, actos administrativos com eficácia externa (v. art. 51º-1 CPTA), mas que, no caso em apreço, estando a agir já com a existência do acto final do procedimento de licenciamento regulado no RJUE, os 2 primeiros actos, preparatórios, não podem ser impugnados/anulados autonomamente, porque, como é próprio do procedimento faseado findo, os respectivos vícios se projectam lógica e juridicamente na decisão final do procedimento.
4º Despacho do Vereador com o Pelouro do Urbanismo da Câmara Municipal da Entidade Demandada (Engº DUARTE GOMES) de dia 11-2-2004, que prorrogou a validade da licença de construção. – cfr. artigo 103º do R I e documento junto nº 1 (fls. 906).
5º Despacho do Vereador com o Pelouro do Urbanismo da Câmara Municipal da Entidade Demandada (Engº DUARTE GOMES) de 22-2-2005, prorrogou a validade da licença de construção. – cfr. artigo 135º do R I e documento junto nº 1 (fls. 971).
Ora, nos termos em que foi feito, o pedido quanto a estes actos administrativos não tem autonomia jurídica e lógica face à alegada ilegalidade do acto de licenciamento em termos de fumus boni iuris muito forte. Trata-se, por isso, de mera ilegalidade consequente, inimpugnável.
Assim, admito os pedidos cautelares apenas com referência ao acto de licenciamento previsto no art. 26º RJUE e praticado no dia 20.3.2003, declarando a inimpugnabilidade concreta dos restantes 4.

A instância apresenta-se válida e regular.

Cumpre apreciar a lide e decidir (art. 119º CPTA).

II

FACTOS (que não conclusões) - ALEGADOS RELEVANTES - SUMARIAMENTE PROVADOS
1. Por requerimento com data de entrada de 19-3-2002 nos serviços da Entidade Demandada, a “PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.”, NIPC 511.133.103, sociedade comercial por quotas, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal sob o número 7628/000413 pediu a “aprovação do ESTUDO PRÉVIO
 referente a um Empreendimento Multifuncional denominado “Funchal Centrum”, a construir no Quarteirão do antigo “Edifício Leacock”, localizado entre a rua João Brito Câmara, Rua Ponte de São Lázaro, Rua Major Reis Gomes e Rua Conde Canavial, freguesia da Sé, concelho do Funchal.” . – cfr. documento junto nº 1 (fls. 1).

2. O local era composto pelos seguintes seis prédios, a saber:

1º - urbano, sito na Rua Dr. Brito Câmara, freguesia da Sé, município do Funchal, confrontando a Norte, Sul e Leste com Multiger – Sociedade de Compra e Venda e Administração de Propriedades, S.A. e Empresa Madeirense de Tabacos, S.A. e a Oeste com a Rua Dr. João de Brito Câmara, com a área coberta de 610 m2, com o valor patrimonial de 33 495 178,00 PTE, inscrito na matriz sob o artigo 1382 e descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o número 315/19990207, e adquirido pela primeira Contra-Interessada por compra. – cfr. fls. 811 do doc. junto sob o nº 1.

2º - urbano, sito no gaveto da Rua Dr. João de Brito Câmara com a Rua da Ponte de S. Lázaro, freguesia da Sé, município do Funchal, que confrontava a Norte com Multiger – Sociedade de Compra e Venda e Administração de Propriedades, S.A e Empresa Madeirense de Tabacos, S.A, a Sul com a Rua Ponte de S. Lázaro, a Leste com a Empresa Madeirense de Tabacos, S.A e a Oeste com a Rua D. João de Brito Câmara, com a área de 1260 m2, com o valor patrimonial de 39 054 960,00 PTE, inscrito na matriz sob o artigo 1383 e descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o número 316/19990207, e adquirido pela primeira Contra-Interessada por compra. – cfr. fls. 812 do doc. junto sob o nº 1.

3º - urbano, sito no gaveto da Rua Conde Canavial com a Rua Dr. João de Brito Câmara, freguesia da Sé, município do Funchal, que confrontava a Norte com a Rua Conde Canavial, a Sul com e Leste com Multiger – Sociedade de Compra e Venda e Administração de Propriedades, S.A. e Empresa Madeirense de Tabacos, S.A., e a Oeste com a Rua João de Brito Câmara, com a área de 5339 m2, com o valor patrimonial de 73 210 189,00 PTE, inscrito na matriz sob o artigo 1385 e descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o número 317/19990207, e adquirido pela primeira Contra-Interessada por compra. – cfr. fls. 813 do doc. junto sob o nº 1.

4º - urbano, sito na Rua Dr. João Brito Câmara nº 15 e Rua da Ponte de São Lázaro, nº 4, freguesia da Sé, município do Funchal, que confrontava a Norte com a Empresa Madeirense de Tabacos, Sul com Leacock & Companhia Limitada, Leste com herdeiros de Joaquim Carlos de Oliveira e Rua de São Lázaro, 4 e a Oeste com Leacock & Companhia Limitada, com a área coberta de 1540 m2 e valor patrimonial nº 277 948,00 PTE, inscrito na matriz sob o artigo 1384 e descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o número 318/19990207, e adquirido pela primeira Contra-Interessada por compra. – cfr. fls. 814 do doc. junto sob o nº 1.

5º - urbano, sito na Rua dos Aranhas, 27, Rua da Ponte de São Lázaro 2 e 2-A, Rua do Major Reis Gomes, freguesia da Sé, município do Funchal, com a área coberta de 200 m2 e descoberta de 1846 m2, com o valor patrimonial de 90 480,34 PTE, inscrito na matriz sob o artigo 92 e descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o número 71/199860806, e adquirido pela primeira Contra-Interessada  por compra que dele fez à Empresa Madeirense de Tabacos, S.A.”. – cfr. fls. 815 do doc. junto sob o nº 1.

6º - urbano, sito na Rua Major Reis Gomes, 3, freguesia da Sé, município do Funchal, com a área coberta de 607 m2 e valor tributável de 2 261 441,00 PTE, inscrito na matriz sob o artigo 2184 e descrito na Conservatória do Registo Comercial do Funchal sob o número 1161/20010517, adquirido pela primeira Contra-Interessada por compra. – cfr. fls. 816 do doc. junto sob o nº 1.

3. Não houve emparcelamento.

4. Não houve vistoria comprovativa da ruína iminente dos edifícios existentes no local, embora houvesse preocupação com o fibrocimento (amianto) existente no local.

5. As obras projectadas licenciadas pela Entidade Demandada - e na presente data em efectiva edificação – incidem sobre todos e cada um do solo dos descritos seis prédios urbanos. – cfr., a título de exemplo, fls. 43, 48, 49, 51, 52, 87, 88 do doc. junto sob o nº 1.
6. A mesma PLANIRAM fez constar um “Resumo das Áreas Totais”, que aqui temos por reproduzido para todos os efeitos legais, e a indicação das seguintes áreas:
“ÁREA BRUTA TOTAL DE CONSTRU. DO HOTEL
10 764 m2
*7 348 m2

ÁREA BRUTA TOTAL DE CONSTR. DO C. COMERCIAL    25  867 m2
*12 572 m2

ÁREA BRUTA TOTAL DE CONSTR. HABITAÇÃO

 23 110M2
*21 223m2

ÁREA BRUTA TOTAL DE CONST ESCRITÓRIOS

 4 975m2

*3 805 m2

TOTAL

64 716 M2 + Estacionamentos

114 966m2
*44 948 m2
* Áreas contabilizadas retirando circulações comuns, acessos verticais, corredores de serviço, cais de cargas e descargas, acessos aos parques de estacionamento, zonas técnicas, balneários e vestiários e 50% de varandas da habitação e hotel”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 33 e 34).
7. Da memória descritiva das obras de edificação a fls. 35 e ss. do documento junto sob o nº 1, pode-se constatar que o “programa funcional” consiste no seguinte: 
- “Centro Comercial de 3 pisos, acessíveis desde as ruas que o atravessam à cota + 6,00, na praça central

Gerador e central de todo o Projecto, desenvolve-se em três pisos comunicantes por um vazio central e coberto por um enorme tecto de vidro.

Lojas envolvem este quadrado perfeito no Piso 1, à cota +06,00.

Palas e tectos de vidro garantem o conforto dos transeuntes  (sic) em dias mais chuvosos.

Decks em madeira e pedra vulcânica da Região, são os materiais eleitos para a pavimentação entre os três pisos do Centro Comercial.

No Piso 0, à cota 00.00, acessibilizamos os Cinemas e novamente o Health Club, como já tínhamos feito no piso de cima, com entrada a Sul do Pátio Central.

Mais algumas lojas complementam o Piso onde também se situam as áreas técnicas do Hotel, mais a Sul, na cave do empreendimento.

Situam-se neste piso e a Sul do conjunto, as entradas dos Parques de Estacionamento.

No Piso Inferior, último piso comercial e comunicante com o vazado, situa-se um Supermercado e mais algumas lojas.

Compartimentos de lixo e de zonas técnicas que este programa exige serão objecto de atenção por parte das especialidades correspondentes.

Garantiram-se os acessos a cais de cargas e descargas a este nível, bem como comunicação pedonal em tapete rolante e elevador, aos pisos de estacionamento logo abaixo, nas lajes dos Pisos -3 ao – 6.”.

- Um Hotel “que confina o quarteirão a Sul, com 5 pisos e mais 2 recuados.

O Hotel de categoria 4****, possui agora 5 pisos + 2 recuados, mais 1 que o apresentado anteriormente mas mantendo a cércea anterior, definida no Estudo Prévio.

Viabilidade económica, poderá estar em razão do acréscimo de mais um piso, conseguindo agora aproximadamente 120 quartos.

Note-se Que mantém a mesma cércea do corpo anterior o da Habitação e numa zona de recuo devido às árvores a manter.

Além disso, toda a volumetria do conjunto apresentado no estudo anterior manteve-se, mantendo-se também as cérceas constantes em todos os alçados relacionamentos com as envolventes,  garantindo assim a regulamentação definida no Regulamento Geral das Edificações Urbanas”.

- Escritórios no “1 piso do edifício principal e edifício adjacente a Sul, na cota 11.00.

Os níveis: + 14.50, + 17.50, + 23.50 e + 26,50 do edifício principal destinam-se a habitação.

O programa da habitação organiza-se em 5 pisos, a partir do piso 3.

Divide-se em 5 núcleos e cada um é servido por uma caixa de escada e elevadores.

Apenas um dos núcleos se encontra parcialmente independente do edifício principal, a Sul deste. Possuem, no entanto, uma ligação através de uma galeria exterior que se repete em todos os pisos de habitação.

Os restantes 4 núcleos encontram-se no edifício principal que envolve a Praça do conjunto.

O acesso a cada apartamento processa-se através de uma galeria inferior central, que faz a divisão entre apartamentos, o que permite em cada uma das extremidades um apartamento de duas frentes.

De uma forma geral, nos pisos inferiores localizam-se os apartamentos de tipologias mais baixas (T1, T2 e T3) e por sua vez os apartamentos maiores – T4 e T5 – situam-se nos dois últimos pisos (pisos 6 e 7) pela possibilidade de uma vista panorâmica melhor.

Pela sua posição de destaque, as tipologias propostas pelo Bloco Sul, também são T3 e T4.

Em todos os pisos, todos os apartamentos são envolvidos por uma linha contínua de varandas, quer na orla exterior do edifício, quer na interior (virado para a praça comum).

Todo o edifício é rodeado por varandas contínuas e os seus pisos superiores são recuados formando amplos balcões, elementos arquitectónico tradicional da arquitectura mediterrânica, e madeirense em particular.

O aspecto arquitectónico do conjunto, evita a leitura de uma sobreposição em bruto do conjunto dos pisos. Estabelecendo uma relação entre as cotas do perímetro do projecto com os acessos que ascendem e descendem ao interior do edifício.”

- Acessibilidades e tráfego. Em relação a estas “manter-se-ão todas as entradas e saídas de empreendimento, considerando o anterior estudo de Tráfego capaz de resolver as conflituosidades de atravessamentos e cruzamentos aqui criados.

Os acessos dos estacionamentos estão divididos em dois: uma parte para o Centro Comercial, e uma parte de uso exclusivo do Hotel e Habitação.

Aproveitam-se os níveis distintos do terreno para obter um mínimo de impacto arquitectónico do acesso e rampas, e procurou-se uma solução que mantenha a fluidez do trânsito.

Consideramos que a proposta emitida no parecer da C.M.F. em alternativa à rotunda, inviabiliza-se, dados os elevados custos que a infra-estrutura iria acarretar, suportados unicamente pelo Promotor do Investimento.

De salientar também, que o estacionamento passou agora de 1750 para 1330 lugares, uma redução de aproximadamente 25%, entre Parques Públicos e Privados, atenuando a carga de tráfego nos acessos e na envolvente do empreendimento.

O impacte ao nível da circulação pode provocar o Projecto, está tratado de maneira prudente.

Trata-se de canalizar a circulação e os acesos desde a Rua Dr. João Brito da Câmara sem interferência com a circulação existente.

No seu conjunto, o Projecto deverá integrar-se dentro da cidade do Funchal ao nível do peão porque trata-se de devolver o espaço ao Público, criando circulações e atravessamentos.

8. Em anexo a este Estudo Prévio, é entregue um Estudo de Tráfego e Acessibilidade Viária ao empreendimento, desenvolvido por uma empresa da especialidade”. – cfr. fls. 36 e 37 do documento junto sob o nº 1.
9. No dia 22-03-2002, o DU da Câmara Municipal do Funchal, através do Eng. João Nascimento Rodrigues, prestou a seguinte informação:

“Após análise do presente estudo prévio informa-se que:

As áreas, para índice de construção, indicadas pelo técnico do presente estudo diferem das medidas por estes serviços, verifica-se um diferencial de cerca de 10.890 m2, para menos, ou seja, o autor do presente estudo indica 55.790 m2 e as áreas medidas são de 44.900 m2.

As cérceas que se verifica em relação aos arruamentos circundantes, são superiores às dos edifícios existentes, contudo, o R.G.E.U. é cumprido, pois o afastamento dos alçados é superior a 10 m e verifica-se o cumprimento do ângulo dos 45º.

Mais se informa que o presente estudo prevê as seguintes áreas para cada tipo de ocupação prevista:

Habitação-----------------------------------------------------------20000m2

Hotel------------------------------------------------------------------6500m2

Serviços (escritório)------------------------------------------------ 4000 m2

Centro Comercial:

Lojas---------------------------------------------------------------------6400 m2

Restauração-------------------------------------------------------------2400 m2

Supermercado-----------------------------------------------------------1600m2

Entretimento (cinemas, bowling, heath club, outros) -------------4000M2

Atendendo ao empreendimento em causa e à sua localização, considera-se essencial a apresentação de um estudo de tráfego, em virtude do impacto que este empreendimento introduzirá na zona em causa, a qual, presentemente nas horas de maior fluxo de tráfego verifica-se pontos conflituosos.

O esquema de circulação apresentado implica alterações nos sentidos actuais do transito, nomeadamente Rua Conde Canavial, Rua Major Reis Gomes, alterações que implicam directamente com a rede viária circundante, prejudicando essencialmente todos os automobilistas que a norte da Rua da Alegria, ou seja Rua dos Frias, Rua das Cruzes e que dirigem-se para o centro da cidade, os quais, passam a ter duas alternativas, ou seja a Calçada do Pico, Calçada de Santa Clara/Capuchinhas ou Rua Brito Câmara/Avenida Calouste Gulbenkian e Rotunda do Infante, zonas que actualmente são já conflituosas.

Verifica-se também que a Rua Brito Câmara passa a ter 3 vias de circulação automóvel, contudo, a 3ª via é à custa do separador central da Ribeira de São João, pelo que deve ficar esclarecido quem executará tal infra-estruturas.

O acesso à Rua da Ponta de São Lázaro, das viaturas provenientes da nova rotunda deverá ser reequacionado pois verifica-se a existência de pontos de conflito, assim como, o acesso para a zona de cargas e descargas, estas localizadas no interior do empreendimento.

Atendendo à dimensão do empreendimento em causa e ao referido anteriormente, considera-se que o deferimento do presente estudo prévio deve ficar condicionado à apresentação de um estudo de tráfego, artigo 97º do P.D.M.,, a partir do qual a C.M.F. se pronunciará.

Junto em anexo fotocópia com o sistema de circulação actual, assim como, a distribuição dos estacionamentos actualmente existentes (estacionamento para moradores, estacionamento tarifados, lugares reservados a operações de carga e descarga e lugares reservados a ciclomotores).

Em face do exposto deixa-se à consideração superior”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 2 e 3).

10. A Divisão de Gestão Urbanística II do DU da Entidade Demandada, sob o assunto “PLANIRAM: Est. Prév. ao quarteirão da “Leacock”, prestou no dia 02-04-2002 a seguinte informação:

“a) De acordo com a Planta de Ordenamento do P.D.M. o terreno a afectar a este empreendimento situa-se na “zona predominantemente terciária” cujas regras de ocupação estão patentes nos artigos 22º e 23º do Regulamento do Plano, remetendo este último para as regras supletivas indicadas no artigo 21º, no caso de a área de intervenção não estar coberta por plano de pormenor, o que é o caso (ver.doc. I e II anexos).

b) Da leitura das ditas regras supletivas, indicadas no citado artigo 21º, constata-se que as mesmas se destinam, no essencial, a disciplinar a ocupação de terrenos que se constituam como partes de quarteirão e não como quarteirões completos (que é o caso), situação em que nenhuma das clausulas tem aplicação.

c) Nesta perspectiva e porque o regulamentado pelo P.D.M. não contém quaisquer condicionamentos específicos, outros que não os relativos às percentagens mínimas e máximas de habitação e terciário, respectivamente, entende-se que a ocupação do quarteirão será regulada directamente pelo Regulamento Geral das Edificações Urbanas (R.G.E.U.), o que aliás faz todo o sentido por estarmos perante uma área urbanisticamente estabilizada de longa data, e com todas as características típicas de tal ocupação.

d) Assim, constata-se achar garantido o teor do R.G.E.U., nomeadamente quanto ao seu Capítulo II “Da Edificação no seu conjunto” artºs 59 - §1º, §2º e §3º, e art. 60º, não transgredindo o Regulamento do P.D.M. quanto a cérceas, nº de pisos, nº de estacionamentos, etc.

e) Neste contexto, a informação do Sr. Eng. João Rodrigues é exacta e esclarecedora quanto às áreas a considerar para efeito de determinação do índice de construção, e especialmente pertinente quanto às questões colocadas relativas às acessibilidades. A este propósito julga-se que a C.M.F. poderia aproveitar a oportunidade para, conjuntamente com a execução dos acessos ao edifício, promover a melhoria da circulação viária na zona. Independentemente, entende-se que o actual esquema de acessibilidade não será o melhor, destacando-se pela negativa a alteração pretendida à direcção de circulação na R. Major Reis Gomes, e a criação de uma rotunda numa zona que mesmo actualmente já se apresenta conflituosa. Atendendo à profundidade a que se posiciona a ave de cota mais baixa, é nosso entendimento que se deveria privilegiar o acesso ao edifício em túnel, por debaixo da ribeira, a partir do troço descendente da Av. Calouste Gulbenkian, o qual daria acesso precisamente a um dos pisos de estacionamento. Tal túnel poderia ter início acima do edifício 2000, obtendo-se a sobrelargura necessária pelo encerramento, com laje, do troço da ribeira até ao passadiço metálico existente, o que permitiria, no espaço sobrante, criar um pequeno jardim/zona de pedonal e ainda melhorar, por alargamento, a inserção da saída prevista para a R. do Dr. Brito Câmara.

De tudo o referido, no entanto, à consideração superior.

Atendendo à complexidade do edifício, considera-se útil que o projecto de licenciamento de arquitectura seja submetido á apreciação municipal previamente aos projectos de especialidade.

Atentamente

Luís Manuel Jalhay Febrer”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 4 a 6).

11. Não há parecer da I. Reg. de Espectáculos.

12. No dia 4-4-2002, a Câmara Municipal da Entidade Demandada DELIBEROU, com a abstenção dos Vereadores do PS no sentido de que “O Estudo é viável nos termos das informações”.- cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 4).

13. A  “PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.” foi notificada pelo ofício 2051/DU/DAO/RAO.
14. A “PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.”, por seu requerimento com data de entrada de 04-7-2002, veio requerer a “aprovação do Projecto de Licenciamento, na sequência do V. Ofício Nº 002051/DU/DAO/RAO, Proc. Nº 1985/2002/02/390 de 09 de Abril de 2002 referente a um Empreendimento Multifuncional denominado “Funchal Centrum”, a construir no Quarteirão do antigo “Edifício Leacock”, localizado entre a Rua João Brito Câmara, Rua Ponte de São Lázaro, Rua Major Reis Gomes e Rua Conde Canavial, freguesia da Sé, concelho do Funchal”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 10).

15. A dita Contra-Interessada esclareceu que “Anexamos também 2 colecções do Estudo do Impacte de Tráfego, Acessibilidades e Rede Viária referentes ao mesmo empreendimento”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 10).

16. No dia 22-08-2002, a DGU II do DU, através de Luís Manuel Jalhay Febrer, informou nos termos seguintes:

“Nota prévia: Por motivos unicamente imputáveis ao requerente – completa ausência de qualquer referência, no requerimento, à inclusão de uma unidade hoteleira no conjunto – não foi até à data, solicitado qualquer parecer à D.R.T.. Referenciada a sua existência, foi a D.A.O.P. informada do facto. 

No entanto, porque merece ser inequívoco tratar-se de uma falta do requerente;

Porque, tanto quanto se conseguiu detectar, o projecto, no que concerne à unidade hoteleira, não se encontra especificamente instruído para a sua apreciação pela D.R.T., nos termos da legislação;

Porque o nº de exemplares do projecto entregues na C.M.F. é manifestamente insuficiente para o conjunto das entidades a consultar,

Tomou-se a liberdade de contactar directamente o promotor, na pessoa do Sr. António Henriques, o qual acordou solicitar directamente àquela entidade o competente parecer, para posterior entrega na C.M.F., tudo dentro das prorrogativas que a legislação concede relativamente à consulta directa e independente de todas as entidade envolvidas no licenciamento, por iniciativa do promotor.

Posto isto, e atendendo à significativa dimensão do conjunto, inclusive quanto à complexidade de projecto e de obra, é nossa opinião que a C.M.F. poderia deliberar sobre o conjunto, desde que se ressalvem sempre os pareceres específicos inerentes às entidades externas.

No que concerne às competências específicas da C.M.F., e relativamente ao anterior estudo, registado sob o nº 1985/02, mantém-se na generalidade todos os propósitos e volumetrias então expressos, com as seguintes alterações principais:

Recuo da fachadas norte do edifício, do que resulta um aumento do perfil transversal da R. Conde Canavial em 2m;

Eliminação do corpo do edifício que se projectava para o centro da praça interior;

Aumento em um piso do corpo do hotel;

Aumento da cércea do edifício, por via da ampliação do pé-direito do r/c comercial.

Relativamente a este conjunto de alterações, é nosso entender que nenhuma delas conflitua com o articulado dos Regulamento do Plano Director Municipal (rPDM) e Geral de Edificações Urbanas (RGEU), conjugadamente, pelo que são aceitáveis, excepto quanto ao referido na alínea c), pelas razões referida em 2-infra.

Assim, quanto ao teor das alíneas a), c) e d), únicas com impacte urbanístico, constata-se que:

Relativamente ao único arruamento (R. Conde de Canavial) cuja largura representava um obstáculo ao aumento de cércea (em cerca de um 1,8 m) referido na alínea d) supra, a sobrelargura de 2 m introduzida em simultâneo ao perfil transversal do dito arruamento [ - a)] permite manter a relação cércea/largura da rua anteriormente verificada, nos termos do articulado conjunto do corpo do artº 59º e subsequentes parágrafos § 1º e § 2º do RGEU, relativamente aos volumes sólidos de construção (fachadas), tendo ainda em atenção que cada um dos dois últimos pisos recua, em relação ao subadjacente, num proporção de 1:1.

Relativamente ao piso do hotel agora introduzido, conquanto fique garantido todo o atrás indicado articulado do RGEU, por se posicionar em plano recuado em relação ao plano geral da fachada, e ainda que se situe a norte dos edifícios fronteiros, da sua existência não resultando qualquer diminuição das condições de salubridade e privacidade dos mesmos, entende-se que, quer por aumentar com algum significado a área total do conjunto, quer ainda por se demarcar por uma volumetria excessivamente proeminente relativamente à envolvente edificada, não deverá ser aceite.

Nestes termos e alvo (sic) melhor opinião superior, julga-se de:

“A. Deferido nas seguintes condições:

Apresentação de todos os projectos de especialidade previstos na legislação em vigor, excepto o referente “Estudo do Impacte de Tráfego”, já entregue.

Relativamente a este estudo, é o seguinte posicionamento da C.M.F.:

………………………..

Ainda, com base nos elementos gráficos existente é ainda entendimento municipal, relativamente aos espaços, sistemas e acessos dedicados ao armazenamento /recolha de resíduos sólidos urbanos, o seguinte:

……………………….

B. Do presente parecer exclui-se explicitamente quaisquer considerandos sobre unidade hoteleira enquanto tal e inclusa no projecto no conjunto, por ter sido acordado com V. Exªs que, nos termos da legislação em vigor, ficar a V. cargo a consulta directa à D.R.T., ficando entendido que qualquer alteração que eventualmente venha a ser solicitada por aquele organismo, deverá necessariamente reflectir-se  em projecto de alterações a submeter à C.M.F. Independentemente, devera de imediato ser eliminado o piso do hotel que não tinha sido previsto no estudo prévio.

Chama-se ainda a atenção para o facto de o projecto a submeter à apreciação da D.R.T. já dever contemplar a eliminação do piso supra referido, devendo ser arquitectonicamente igual ao que vier a ser entregue na C.M.F. para os devidos efeitos, ressalvada obviamente a sua completagem com os necessários elementos específicos.”

À D.A.O.P., IMPORTANTE: Verificar se os presentes elementos são por si só passíveis de outras consultas a entidades externas à C.M.F., excluindo a D.R.T. e previamente à entrega dos projectos especiais.

Atentamente.”. – cfr. doc. junto nº 1 (fls. 663 a 667).

17. A “PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.”, por seu requerimento de 03-09-2002, entregou “mais uma cópia do PROJECTO DE ARQUITECTURA do empreendimento “Funchal Centrum”, que deu entrada nessa Câmara no dia 4/7/2002 e ficou registado sob o nº 4717” e que “a presente cópia destina-se a ser envidada à Secretaria Regional de Turismo e incide sobre o projecto do hotel que é um dos componentes do empreendimento”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 669).

18. Neste mesmo dia, o Vereador exarou despacho a ordenar fosse colhido “parecer à SRTC”, o que nesse mesmo dia foi efectivamente solicitado pelo ofício nº 5080 pelo próprio subscrito. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 669 e 670).

19. No dia 11-09-2002, o mesmo Vereador com o Pelouro do Urbanismo exarar o seguinte despacho:

“Agendar antes da ordem do dia”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 662).

20. A Câmara Municipal da Entidade Demandada, por DELIBERAÇÃO tomada na sua reunião de 12-9-2002, decidiu o seguinte sobre o projecto de arquitectura:

“Aprovado nos termos da informação com abstenção dos Vereadores do PS.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 663).

21. A “PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.”, veio, “de acordo com a deliberação camarária, efectuar a entrega do Projecto de Licenciamento – Arquitectura – Alterado, assim como os Projectos de Especialidades referente a um Empreendimento Multifuncional denominado “Funchal Centrum”, a construir no Quarteirão do antigo “Edifício Leacock”, localizado entre a Rua João Brito Câmara, Rua da Ponte São Lázaro, Rua Major Reis Gomes e Rua Conde Canavial, freguesia da Sé, concelho do Funchal”, tendo solicitado “a emissão da respectiva Licença de Obras”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 681).

22. Tal requerimento foi instruído com “Estimativa de Custos”, “Termo de Responsabilidade do Autor do Projecto de Arquitectura” e com as peças desenhadas de fls. 684 a 725 do documento junto sob o nº 1, que aqui dá-se por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 682 e 683).

23. No rosto do ofício consta a seguinte anotação manuscrita:

“B.A. aguas e esgotos Alterações, estacionamentos, rede gás, escavação e contenção periferia, electricidade”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 681).

24. A “PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.”, por seu requerimento de 30-12-2002, efectuou a “entrega do Projecto referente à Unidade Hoteleira, parte integrante do Empreendimento Multifuncional denominado “Funchal Centrum”, a construir no Quarteirão do antigo “Edifício Leacock”, localizado entre a Rua João Brito Câmara, Rua Ponte São Lázaro, Rua Major Reis Gomes e Rua Conde Canavial, freguesia da Sé, concelho do Funchal”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 727). 

25. Instruiu tal requerimento com “Termo de Responsabilidade do autor do projecto de Arquitectura”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 728).

26. No dia 3-01-2003, a DGU II do DU emitiu a propósito a seguinte informação:
“Envie-se à D.R.T. para parecer.

NOTA: O presente edifício fazia já parte do conjunto “Funchal Centrum” (já aprovado) mantendo no presente estudo a mesma volumetria anteriormente proposta, pelo que o presente requerimento apenas se justifica pelo facto de, nos termos da legislação, o hotel ter de ser objecto de um processo de licenciamento autónomo.

Após recepção daquele parecer, deverá voltar a estes serviços.

Atentamente, 

Luís Manuel Jalhay Febrer”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 729).

27. Nesse mesmo dia, o mesmo DGU-II do DU fez constar do procedimento uma outra informação, cujo teor se transcreve: 

“Julga-se que:

“1 – Relativamente ao projecto da unidade hoteleira inclusa no edifício “Funchal Centrum” e face aos pareceres da S.R.T. & C./D.R.T. e da S.R.A.S./S.R.P.C., informa-se que: 

De acordo com o parecer da 1ª das referidas entidades, a pretensão da construção de uma unidade turística é aceitável, na óptica e dentro das respectivas competências específicas.

Nos termos do parecer da 2ª daquelas entidades, o projecto é, aparentemente, omisso e/ou contém incorrecções que terão obrigatoriamente de ser tidas em conta previamente ao licenciamento, até porque, de acordo com o texto daquele organismo, algumas das correcções a introduzir poderão (eventualmente) ter fisicamente reflexos no projecto de arquitectura. Assim, e para os devidos efeitos, transcreve-se seguidamente na íntegra, o parecer do Serviço de Protecção Civil, o qual aliás se aplica não só à unidade hoteleira como a todo o conjunto:

À R.A.O.: TRANSCREVER O TEXTO ASSINALADO NA REFª 0100/2003 DA S.R.A.S./S.R.P.C.
2. Relativamente às competências estritas da C.M.F. considera-se que, estando a unidade hoteleira inclusa no conjunto “Funchal Centrum” e encontrando-se o respectivo projecto de arquitectura já aprovado, tal aprovação inclui e é extensível ao presente projecto, quer quanto aprovações quer quanto às observações produzidas. No entanto, porque a unidade em apreciação é objecto de referência específica no parecer do Dep. de Ambiente da C.M.F., transcreve-se a parte do respectivo contudo que àquela se reporta:

À R.A.O.: TRANSCREVER O TEXTO ASSINALADO NO FAX Nº 1351/DA/2002 DO DEP. DE AMBIENTE”

Em tempo, à consideração superior: Em nossa opinião, e à margem de quaisquer considerandos sob o ponto de vista estritamente legal, nada obsta no entanto a que seja permitida a execução de terraplenos de escavação e construção de muros de contenção periférica.

Atentamente,

Luís Manuel Jalhay Febrer”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 730 e 731).

28. O Chefe de Gabinete do Secretário Regional do Turismo e Cultura, pelo ofício com data de entrada nos serviços da Entidade Demandada de 06-1-2003 e sobre o “Projecto de Empreendimento Turístico, situado à Rua João Brito Câmara – Funchal, Promotor: Planiram – Planeamento e Investimentos, Lda.”, comunicou ao Presidente da Câmara Municipal o seguinte:

“Sobre o assunto em epígrafe e reportando-me aos Vosso ofício acima referenciado, encarrega-me o Senhor Secretário Regional de transcrever a V. Exª. o seguinte parecer da Direcção Regional do Turismo, com o qual concordou, por despacho de 2003-01-02:

- Existe adequação do empreendimento turístico projectado ao uso pretendido – hotel de cidade, destinado essencialmente ao segmento de turismo de negócios.

- Relativamente à sua localização nada temos a opor.

- Da análise das peças escritas e desenhadas, verifica-se que o projecto cumpre os requisitos mínimos estabelecidos no Anexo I do Decreto Regulamentar nº 36/97, de 25 de Setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar nº 16/99, de 18 de Agosto, para vir a ser classificado como hotel de 4 estrelas.

- Quanto à adequação do empreendimento em relação ao Plano de Ordenamento Turístico, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional nº 17/2002/M, de 29 de Agosto, interessa referir o seguinte:

. O artigo 6º daquele diploma legal estipula que, para a oferta turística do Funchal, deverá ser dada prioridade à qualificação urbano-turística da cidade;

. O projecto em apreço, na sua globalidade, vai contribuir para a requalificação de um espaço nobre do Funchal, o que se enquadra na citada norma; 

. O limite de camas já existentes mais as aprovadas ainda não foi ultrapassado.

- Nesta conformidade, somos de opinião que o projecto deve ser viabilizado”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 732 e 733).

29. O SRPCivil, pelo seu ofício nº 100/2003, datado de 28-1-2003 e entrado nos serviços da Entidade Demandada a 31-1-2003 e sob o assunto “Projecto de Segurança contra riscos de incêndio de um empreendimento multifuncional – “FUNCHAL CENTRUM”, transmitiu ao Presidente da Câmara Municipal o seguinte:

“Em resposta ao solicitado no Vosso ofício em referência, serve o presente para informar V. Exas. que muito embora seja notória a preocupação substancial relativamente ás medidas de segurança a implementar no empreendimento, o projecto de segurança mereceu o seguinte parecer: 

– O dimensionamento dos caminhos de evacuação apresentado no estudo, e suas consequências no número e largura útil das saídas necessárias; sentido de abertura e incidência máxima permitida dos vãos nele dispostos; distancias máximas a percorrer, não estão em conformidade com as disposições regulamentares aplicáveis.

Refira-se ainda que, com base no disposto no ponto 2.1.1. do anexo do Decreto-Lei nº 368/99 de 18 de Setembro, é critério deste Serviço Regional de Protecção Civil a aplicar nas zonas comerciais:

As explorações susceptíveis de receber mais de 50 pessoas, devem possuir um número mínimo de comunicações independentes do “mall” , com acesso directo, ou através de comunicações protegidas, para o exterior. Assim e para :

51 ≤ Efectivo ≤ 300 pessoas  => 1 saída acessória.

301 ≤ Efectivo ≤ 700 pessoas => 1 saída normal de 2 UP

Efectivo ≤ 701 pessoas           =>   2/3 do número e largura das saídas normais.

– As ligações interiores entre os pisos de estacionamento e as comunicações verticais a que tem acesso (escadas e ascensores), deverá ser efectuada de acordo com os princípios enunciados no Decreto-Lei nº 66/95 de 08 de Abril, sendo contudo admissíveis, desde que devidamente justificadas e pormenorizadas, soluções alternativas que permitam obter resultados equivalentes.

– O estudo em apreço apresenta descrições sumárias, sem os necessários critérios de dimensionamento e/ou adequada representação /localização nas peças desenhadas, de importantes instalações/sistemas e seus componentes directamente relacionados com a segurança. Enquadra-se no supra referido :

Sistema de controlo de fumos dos caminhos de evacuação do Hotel; Centro Comercial ; Escritório… etc.

Sistema automático de extinção por água (sprinkler´s) dos pisos de estacionamento ; Centro Comercial ; Armazéns…etc.

Cortinas de Água

– Em complemento ao exposto no item anterior, e relativamente ao preconizado para sistema de controlo de fumos e de CO dos pisos de estacionamento, refira-se desde já que este SRPCM tem conhecimento que o posicionamento dos Jetfans ao longo do parque de estacionamento pressupõe a construção de um modelo 3D para análise do movimento do ar (utilizando o Computational Fluid Dynamics ou equivalente) e o desenho de todo o sistema, baseado em cenários específicos de poluição e incêndio.

– Os marcos de água / hidrantes exteriores, uniões siamesas e outros meios de 2ª intervenção, deverão possuir características compatíveis com o disposto no Decreto Regulamentar Regional nº 10/96/M de 12 de Agosto, nomeadamente no que diz respeito aos diâmetros nominais e tipo de junções – Guillemin -.

– As temporizações das Centrais de Detecção de Incêndios (C.D.I.), entre o alarme restrito e o alarme geral (ou seja a temporização de reconhecimento) deve ter duração adaptada ás características do empreendimento , mas de valor nunca superior a cinco minutos.

– A distribuição dos dispositivos de alarme no empreendimento, deve ser efectuada de forma a garantir, em qualquer ponto do mesmo, o respectivo nível sonoro mínimo – db (A) – exigido.

– Sem prejuízo do referido nos itens anteriores, salienta-se ainda que as peças desenhadas apresentam alguns erros e omissões que necessitam de correspondente rectificação. Referimo-nos em particular: 

Cobertura da rede de incêndios armada;

Sinalização de segurança / Iluminação de emergência;

Dispositivos manuais de alarme;

Meios de 2ª intervenção; 

e)

Face a tudo o que antecede, o SRPCM emite parecer não favorável e solicita a necessária reformulação/rectificação do projecto em apreço com o referido nos itens anteriores.”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 736 a 738).

30. No dia 14-2-2003, a primeira Contra-Interessada requereu a emissão do “Alvará de Licença de Construção, para o Empreendimento FUNCHAL – CENTRUM, conforme processo camarário 02.19.000390”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 741).

31. Na mesma oportunidade, mais requereu “Nos termos do nº 6 do Artigo 13º do Regulamento Municipal e Tabela de Taxas da Urbanização e Edificação” (…) “que as taxas a pagar para emissão do referido alvará, sejam reduzidas de 50% relativamente ás áreas destinadas a habitação, e que nos termos do nº 7 do mesmo artigo, a nova unidade hoteleira fique isenta do pagamento das taxas relativas á licença de construção” e que “o pagamento das taxas seja efectuado em quatro prestações trimestrais, de valores iguais, conforme artigo 12º da mesma Tabela Municipal, dado o empreendimento imobiliário estar em, fase de lançamento e os encargos financeiros serem muito elevados, tornando muito oneroso para o requerente o pagamento das taxas de licenciamento numa única prestação”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 741).

32. No dia 24-2-2003 foi prestada a seguinte informação manuscrita no rosto do requerimento da primeira Contra-Interessada de fls. 741 do documento junto sob o nº 1:

“If. DAO:

Face ao DL 555/99 e à Tabela de Taxas em vigor, pode ser deferido a isenção e redução conforme solicitado. Deve, no entanto, garantir através de caução, o pagamento das prestações, sendo a caução reduzida na proporção do valor dos pagamentos feitos na data das prestações seguintes.”.

33. No dia 11.3.2003, a mesma DGU-II do DU sobre os projectos de especialidades informou o seguinte:

“Após consulta ao conteúdo do presente requerimento, constata-se que o “Projecto de Licenciamento – Arquitectura – Alterado” reporta, no que respeita à mencionada alteração, a eliminação do último piso da unidade hoteleira inclusa no conjunto, e também alterações de iniciativa do promotor, estas não exigidas pela C.M.F., a qual havia aprovado já sem mais restrições, o projecto de arquitectura, excepto quanto à supressão do dito piso do hotel.

Desta forma, em termos de cumprimento de anterior deliberação, o actual projecto submete à apreciação municipal, com carácter de obrigatoriedade, redução do citado piso e os projectos de especialidade.

Assim, e porque as modificações introduzidas à arquitectura são interiores (divisórias na zona comercial, etc.) e não colidem com a volumetria, nº de pisos, área de construção nem outros parâmetros urbanísticos, a presente informação reporta-se essencialmente aos projectos especiais, esses sim solicitados pela C.M.F.

Nestes termos, e baseada não só no conteúdo do presente processo mas também ao do conjunto dos requerimentos existentes na C.M.F. relativamente a este empreendimento, julga-se que:

“Relativamente ao conjunto dos requerimento nesta Câmara sobre o V. empreendimento “Funchal Centrum”, informa-se que:

Registo 8689/03:

Projecto de arquitectura – alterações:

Aprovado.

Projecto de fundações e estruturas:

Aprovado.

Projecto de abastecimento de água e drenagem:

Aprovado, na condição de o abastecimento ser feito a partir de um tanque munido com central hidropressora.

Projecto de escavação e contenção periférica:

Aprovado, condicionando-se contudo a emissão do respectivo alvará de obra à apresentação plano de carga e transporte a vazadouro do entulho, incluindo indicação dos percursos, horários e destino final.

Projecto de segurança contra riscos de incêndio (Parecer da S.R.A.S./S.R.P.C.): 

Nos termos do parecer desta entidade, o projecto é, aparentemente, omisso e/ou contém incorrecções que terão obrigatoriamente de ser tidas em conta previamente ao licenciamento global, até porque, de acordo com o texto daquele organismo, algumas das correcções a introduzir poderão (eventualmente) ter, em termos físicos, reflexos no projecto de arquitectura. Assim e para os devidos efeitos, transcreve-se seguidamente na íntegra, o parecer do Serviço de Protecção Civil:

À R.A.O.: transcrever o texto assinado na Refª 0100/2003 da DA S.R.A.S./S.R.P.C. (registo C.M.F. nº 4.403/03).

Projecto de rede de gás (Parecer da Vice-Pr./D.R.C.I.&E.):

Para os devidos efeitos transcreve-se seguidamente, na íntegra, o parecer da Vice-Pr./D.R.C.I.&E:

Á R.A.O.: transcrever o texto assinado na Saída 753/02 da Vice-Pr./D.R.C.I.&E (registo C.M.F. nº 7.874/03).

Registo 4717/02:

Núcleo arbóreo do quarteirão Leacock:

Conquanto este tenha já sido objecto de deliberação, comunicada através do n/ ofº nº 3.261/03, porque a C.M.F. o considera da maior importância, relembra a necessidade imperiosa da conservação do dito núcleo e das condições estabelecidas para o garantir.

Estudo de impacto de tráfego:

Oportunamente será dado a conhecer a posição da C.M.F. sobre a matéria, a qual, por se mostrar complexa tendo em atenção o local em que se insere, ainda está a ser objecto de uma análise cuidada.

Registo 5984/02:

Pedido de execução de sondagens e ensaios de bombagem na Ribª de S. João:

A C.M.F. aguarda parecer da S.R.E.S. & T., o qual será dado a conhecer logo que do mesmo haja conhecimento, Eventuais ensaios no leito dos arruamentos deverão previamente ser solicitados a este município.

Registo 6502/03:

Critérios de aplicação de taxas:

Á RAO: transcrever a inf. do Sr. Dr. Júlio Meneses, exarada na folha de rosto do req.to registado sob o nº 6502/03.

Reunião entre o Dep. de Ambiente e o promotor:

Á R.A.O.; transcrever o texto e outros elementos anexos assinalados no Fax nº 1351/DA/2002.

Nos termos de tudo o referido, considera-se que, como requisitos mínimos para o início dos trabalhos e com exclusão dos relativos às sondagens, dependentes do parecer da S.R.E.S.T., deverá ser dado cumprimento ao referido na alínea d) e g) supra, neste último caso da indispensável caução, para alem de obviamente do levantamento de todas as necessárias licenças comuns aplicáveis.

Mais se informa que todas as pretéritas aprovações são-no, para alem do expressamente referido, dentro do espírito e do corpo (??), para todos os efeitos, do disposto no Decreto-Lei nº 555/99 quanto ao cometimento das várias responsabilidades e obrigações.

Atentamente

Luís Manuel Jalhay Febrer.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 793 a 797).

34. No dia 20-03-2003, o Vereador com o Pelouro do Urbanismo da Câmara Municipal da Entidade Demandada exarou, sobre o rosto da informação de 11-3-2003 da DGU-II do DU, o seguinte DESPACHO:

“Emita-se a licença de imediato, condicionada ao cumprimento desta informação, e apresentação posterior das garantias exigidas, dada a morosidade com que a Banca as estão a emitir.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 793)

35. No dia 21-3-2003, foi emitido o alvará de licença de construção nº 122/2003, do qual consta o seguinte:

“As obras aprovadas por deliberação de 12 de Setembro de 2002 e despacho de 20 de Março de 2003, respeitam o disposto no Plano Director Municipal bem como o alvará de loteamento ------- e apresentam as seguintes características:

Construção de um edifício destinado Habitação Colectiva, Comércio escritório e Hotel. (Leacock).

Área total de construção: 111551,00 m2; volumetria do edifício: 301.988,00 m3; área de implantação: ---- m2; nº de pisos Vide-Verso, sendo ----, acima da cota da soleira e ---- abaixo da mesma cota: Cércea: ----- metros de altura, nº de fogos:------- uso a que se destina a edificação: Habitação Colectiva Comércio e Hotel (Funchal Centrum).----------------------------- (…)

Condicionamentos das obras: “Deferido nas condições do ofício 4813/2003 composto por 5 folhas em anexo”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 821).

36. No verso do dito alvará consta o seguinte: 

“Hotel – 6 pisos acima da cota da soleira e 2 abaixo.

Cércea – 21 m.

Habitação e comércio – 7 pisos acima da cota da soleira e 7 pisos abaixo.

Cércea – Rua João Brito Câmara – 23 m

Cércea – rua Major Reis Gomes – 24,5.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 824).

37. Do procedimento licenciador consta um aditamento ao alvará de licença de obras de construção nº 127/2002, a fls. 825 e 826 do documento junto sob o nº 1, que aqui dá-se por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais.
38. Não foram apresentados à Câmara Municipal do Funchal projectos de especialidades de comportamento térmico, de arranjos exteriores e acústico.

39. O prédio antes existente incluía um outro com uma área coberta de 200m2 (casa de três pavimentos) e outra descoberta, que servia de logradouro, com a área de 1.846 m2, e que foi pertença da “Empresa Madeirense de Tabacos, S.A.”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 815, 52 e 88).

40. Como também – e conforme se alcança pelo teor de fls. 52 e 88 do documento junto sob o nº 1 - o edifício situado a Norte, junto à torre/chaminé, tinha espaço/área no seu interior que, igualmente, lhe servia de logradouro.

41. Com a aprovação das obras promovidas pelas primeiras Contra-Interessadas por parte da Entidade Demandada as áreas dos ditos logradouros foram na sua totalidade impermeabilizadas. - cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 91 a 96, 645 a 649, 685 a 690).

42. No dia 4-4-2003, a  “PLANIRAM – PLANEAMENTO E INVESTIMENTO, LDA.”, veio entregar “conforme o previsto e mencionado na Memória Descritiva do Projecto Base do Hotel, entregue na C.M.F. sob o nº 9261/2002, parte integrante do Empreendimento Multifuncional denominado “Funchal Centrum”, anexamos ao processo os desenhos onde projectamos 2 quartos do piso tipo do Hotel, a construir no Quarteirão do antigo “Edifício Leacock”, localizado entre a Rua João Brito Câmara, Rua Ponte de São Lazaro, Rua Major Reis Gomes e Rua Conde Canavial, freguesia da Sé, concelho do Funchal”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 835).

43. Instruiu este requerimento com “termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura” e peça desenhada, que aqui dá por reproduzido para todos os efeitos legais. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 836 e 837).

44. Por escritura pública outorgada em 2003.04.30, no 2º Cartório Notarial do Funchal, Planiram – Planeamento e Investimento, Lda., foi incorporada por fusão em Nossa Cidade – Investimentos Imobiliários, S.A., “com a consequente transferência global do património activo e passivo”, assumindo a incorporante “total responsabilidade perante os credores da sociedade incorporada” (v. Doc. 1 da Op. da “A NOSSA CIDADE – INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, S.A.”).

45. No dia 6-5-2003, a primeira Contra-Interessada veio requerer o averbamento do processo nº 8689/2002 “no nome” da “A NOSSA CIDADE – INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, S.A.”, sociedade comercial anónima, NIPC 511.170.149, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal sob o número 07937/001228, ambas com sede ao Edifício Anadia, 2º Esquerdo, Rua Visconde do Anadia, nº 19, freguesia de São Pedro, município do Funchal, tendo instruído tal requerimento com cópia da escritura de fusão de sociedades. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 852 a 861).

46. No dia 5-6-2003, pelo ofício nº 9048, foi comunicado à primeira Contra-Interessada que o pedido de averbamento fora deferido por despacho de 3-5-2003 do Vereador com o Pelouro do Urbanismo, tendo tal sido efectivamente averbado no alvará de licença de construção. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 875 e 877vº).

47. No dia 13-10-2003, a segunda Contra-Interessada entregou “o Projecto dos Túneis referente à obra que esta tem vindo a desenvolver no antigo Quarteirão Leacock, designada por “FUNCHAL CENTRUM” e o dito requerimento foi instruído com memória descritiva e lista de peças desenhadas. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 889, 891 a 894).

48. No dia 16-1-2004, o Chefe de Gabinete do Secretário Regional do Turismo e Cultura transmitiu ao Presidente da Câmara Municipal da Entidade Demandada veio, a propósito dos seis cinemas previstos para a edificação, solicitar “uma cópia dos projectos dos referidos cinemas a fim de ser emitido o devido parecer”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 898).
49. Nesse mesmo dia a DGU-II do DU exarou a seguinte informação:

“Envie-se um exemplar àquela Secretaria Regional, solicitando parecer relativamente à instalação dos cinemas”.

Atentamente

Luís Manuel Jalhay Febrer”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 899).

50. A DAOP, por sua informação de 20-1-2004, deu a conhecer o seguinte: 

“Vem a empresa Concreto Plano, Sociedade de Construções, Lda., na qualidade de construtora das obras a que se refere o alvará de licença de obras de construção nº 122/2003, emitido em 21 de Março de 2003 e válido até 21 de Março de 2003, solicitar Licença especial de ruído para funcionar com máquinas e equipamentos de construção no quarteirão onde decorrem os trabalhos licenciados.

Solicita o horário especial de trabalhos das 8 às 22 horas todos os dias do ano.

Sobre o pedido somos de propor que CMF defina o horário que tem sido autorizado por esta autarquia a outras obras de grande envergadura que se desenrolam na área do Concelho, nomeadamente Madeira Fórum e obras públicas:

- Data do Início e Termo dos trabalhos: a constante do alvará de licença de obras; 

- Horário dos trabalhos: das 8 às 20 horas, nos dias úteis da semana, e das 10 às 17 horas aos sábados, sendo interdito aos domingos e feriados;

- Afixar, de forma visível da pública, a duração prevista das obras, bem como o período horário em que ocorra a maior intensidade de ruído.

- Durante a execução dos trabalhos deve haver monitorização através de aparelhos devidamente certificados dos ruídos e vibrações sísmicas emitidas e prestado relatório trimestral dessa monitorização a esta autarquia.

Por outro lado, da consulta do alvará emitido, constata-se que o empreiteiro geral da obra é a SOMAGUE Engenharia Madeira, S.A., pelo que a empresa agora requerente deverá solicitar o averbamento da qualidade de empreiteira da obra no alvará, ou o requerimento ser subscrito pela Somague ou pela dona da obra: das 8 às 20 horas nos dias úteis;

- das 10 às 17 horas aos sábados;

- interdito aos domingos e feriados;

Durante a execução dos trabalhos deve haver monitorização através de aparelhos devidamente certificados dos ruídos e vibrações sísmicas emitidas e prestado relatório trimestral dessa monitorização a esta autarquia.

No entanto Vª Exª melhor se decidirá.”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 902 e 903).  

51. No dia 5-2-2004, a segunda Contra-Interessada requereu a prorrogação do “Alvará de Obras Nº 122/2003” pelo “período de mais um ano”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 904). 

52. No dia 10-2-2004, o Director do DU remeteu o requerido “Ao Sr. Vereador. Julga-se de deferir nas condições anteriores”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 906).

53. No dia 11-2-2004, a DGU-II do DU prestou a seguinte informação:

“Julga-se que:

“Deferido”

Atentamente

Luís Manuel Jalhay Febrer”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 905).

54. O Vereador com o Pelouro do Urbanismo da Câmara Municipal da Entidade Demandada exarou no dia 11-2-2004, o seguinte DESPACHO:

“Deferido”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 906).

55. A segunda Contra-Interessada foi notificada do referido despacho pelo ofício nº 3487 de 18-2-2004. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 906).

56. Já no dia 23-2-2004, a quarta Contra-Interessada foi notificada, pelo ofício nº 3888 do despacho de 14-2-2004 do Vereador do Pelouro do Urbanismo a propósito da licença especial de ruído, em termos que aqui se dão por reproduzidos. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 910 a 913).

57. A segunda Contra-Interessada por requerimento de 9-3-2004 entregou “Adenda ao Estudo de Tráfego”, tendo instruído com planta, que aqui dá-se por reproduzido para todos os efeitos legais. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 920 e 921).

58. No dia 16-3-2004, foi exarado no rosto do requerimento o seguinte:

“Ao DU

Deverá ser solicitado parecer à SREST o mais urgente possível”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 920).

59. No dia 22-3-2004, a segunda Contra-Interessada veio juntar a “descrição dos trabalhos a realizar, na obras designada de FUNCHAL CENTRUM, nomeadamente o desvio provisório na Rua Brito Câmara, de forma a darmos continuidade á referida obra”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 827 a 833).

60. O Chefe de Gabinete do Secretário Regional do Equipamento Social e Transportes, pelo ofício nº 4803, de 5-4-2004, deu a conhecer que “Relativamente ao assunto em epígrafe, encarrega-me o Senhor Secretário Regional de informa V. Exa. que a solução agora encontrada dá satisfação às questões colocadas no parecer da SRES, transmitido pelo ofício 17105, de 2003/12/04, pelo que é considerada viável a proposta agora em apreço”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 924).

61. No dia 20-4-2004 o Vereador com o Pelouro do Urbanismo exarou o seguinte despacho:

“À DU

Junte-se ao processo e dê-se conhecimento ao promotor”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 924).

62. Pelo ofício nº 9039, datado de 11-5-2004, foi comunicado à segunda Contra-Interessada a autorização para ocupação da via pública. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 927).

63. Por requerimento de 3-12-2004, a segunda Contra-Interessada veio requerer “que se estude a viabilidade da instalação de uma farmácia na zona destinada a Centro Comercial indicada na planta anexa e na área assinalada”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 963).

64. Instruiu tal pedido com uma planta, a fls. 965 do documento junto sob o nº 1, que aqui dá-se por reproduzido para todos os efeitos legais.

65. No dia 10-2-2005, a “A NOSSA CIDADE – INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, S.A.”, veio requerer a prorrogação da “referida licença pelo período de mais um ano”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 968).

66. No dia 11-2-2005, o Vereador com o Pelouro do Urbanismo exarou o seguinte despacho, no rosto da reclamação e à mão:

“Dr. Júlio

Informar o Munícipe do seguinte: o abate de árvores que aí se verificou foi efectuado com base num ..efectuado pelo Sr. Eng. Rui Vieira. Quanto ao horários de trabalho, a CMF não autorizará, do mesmo modo que o fez para o Madeira Fórum horários fora do permitido pela lei”. –

67. No dia 22-2-2005, o técnico Avelino Lemos Batista prestou a informação que se transcreve:

“Em deslocação ao local verificou-se que a contenção periférica foi já devidamente executada, encontrando-se no início da escavação das sapatas de fundação.

Quanto ao pretendido estes serviços não vêm inconveniente na prorrogação da licença pelo período de mais um ano.

Nota: Em anexo os antecedentes.

68. Nesse mesmo dia – 22-2-2005 – o Director do DU determina o seguinte:

“Ao Sr. Vereador

Julga-se de deferir nas condições anteriores”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 968).

69. O Vereador no dia 23-2-2005 DEFERIU o requerido pela Contra-Interessada e esta foi disso notificada pelo ofício nº 5592, de 8-3-2005. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 971).

70. Por requerimento de 2-9-2005, a segunda Contra-Interessada entregou “Proposta de Reorganização da Cobertura do Hotel do Funchal Centrum, referente a um Empreendimento Multifuncional denominado “Funchal Centrum”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 1024).

71. No dia 5-9-2005, a DGU-II do DU prestou a seguinte informação:

“Trata-se de pequenas alterações ao nível da cobertura, designadamente a construção de uma piscina e de um bar de apoio, ao nível da cobertura do hotel.

Sendo um conjunto de alterações insignificantes, sem qualquer reflexo quanto ao índice de construção nem na volumetria, julga-se que:

“Deferido”

NOTA: Não há lugar a alterações aos projectos de especialidade.

Atentamente.

Luís Manuel Jalhay Febrer”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 1026).

72. O Vereador com o Pelouro do Urbanismo por seu despacho de 7-9-2005 deferiu o requerido e a segunda Contra-Interessada foi disso notificada pelo ofício nº 18058 de 22-9-2005. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 1024 e 1022).

73. No dia 14-11-2005, o DT prestou a seguinte informação:
“A obra em referência tem como acesso a Rua Dr. Brito Câmara que apresenta um fluxo de tráfego muito intenso, praticamente ao longo de todo o dia.
A circulação de viaturas pesadas nesta artéria não carece de autorização especial, pois nunca houve restrição à circulação de viaturas pesadas dado ser esta via um dos acessos ao porto do Funchal, logo não havendo maneira de restringir as entradas/saídas na obra.
Pelo exposto, julga-se que o prolongamento do horário de trabalho, mesmo que só até às 20h00 (fim da hora de ponta), poderá ser autorizado somente a partir de 2 de Janeiro pois para alem do acima referido acresce que já se faz sentir na cidade o aumento de tráfego devido à época de Natal.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 986).
74. No dia 15-11-2005, foi exarado um “Concordo” no rosto da informação e no dia 17-11-2005 o Vereador com o Pelouro do Urbanismo ordenou fosse oficiado “nos termos da informação do D.T.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 986 e 983).
75. Parte dos edifícios anteriormente existentes no imóvel em causa encontravam-se em ruínas.
76. Não houve avaliação de impacte ambiental (AIA).

77. A realização, construção e promoção integral do empreendimento Funchal Centrum implicará um investimento global da ordem dos € 95.000.000 (noventa e cinco milhões de euros) (v. Doc. 16 da Op. da “NC”).
78. A C-I “NC” investiu capitais próprios e recorreu a financiamentos bancários, que em 2006.03.23, já ascendiam ao valor de € 42.176.353,42, suportando ainda o pagamento de juros diários, no valor de € 5.546,84 (v. Docs. 17 a 22).
79. A suspensão da construção do empreendimento em análise por tempo indeterminado,  com o avolumar diário dos referidos encargos, sem perspectivas de rentabilização em curto prazo do investimento realizado, conduzirá à falência da requerida Nossa Cidade, S.A.
80. O investimento realizado pela ora requerida até ao presente na construção do seu empreendimento, com a aquisição de terrenos, taxas de licenças, honorários de projectistas e técnicos, juros, seguros, encargos com promotores, obras de escavação e construção e demais despesas, ascende actualmente a cerca de € 50.000.000,00.
81. A ora requerida Nossa Cidade, S.A., suporta mensalmente encargos de mão-de-obra com a execução do seu empreendimento que ascendem a quantias superiores a € 236.000, e encargos mensais com alugueres de maquinaria e equipamentos, em valor superior a € 118.000.
82. O empreendimento que está a ser levada actualmente a efeito pela ora requerida Nossa Cidade, S.A., implica a mobilização diária de cento e vinte e nove trabalhadores (fase de estrutura), permitindo ainda empregar diariamente quinhentos trabalhadores, quando o imóvel chegar à fase de acabamentos.
83. A ora requerida prometeu já vender cinquenta e sete fracções autónomas destinadas a habitação do empreendimento Funchal Centrum, o que lhe permitiu receber sinais no valor total de € 6.000.000, ficando por pagar o remanescente dos respectivos preços, na data da outorga das respectivas escrituras de compra e venda, no valor de € 7.000.0000.
84. A ora requerida prometeu vender já duzentos e quarenta e oito estacionamentos do empreendimento Funchal Centrum, o que lhe permitiu receber sinais, no valor total de € 4.813.669,30, ficando por pagar o remanescente dos respectivos preços, na data da outorga das respectivas escrituras de compra e venda, no valor de € 2.117.854,38.
85. A ora requerida comprometeu-se ainda a arrendar ou ceder a exploração das áreas comerciais do seu empreendimento a diversas entidades privadas, obrigando-se ao pagamento de quantias que ascendem a dezenas de milhares de euros diariamente, a título de cláusula penal, caso as referidas áreas não estejam concluídas até Março de 2007.
86. A imediata suspensão da execução do empreendimento Funchal Centrum suscita ainda graves questões de segurança, pois causaria a instabilização das lajes dos pisos superiores, por não ser dada continuidade aos traçados dos cabos de pré-esforço e respectivo tensionamento.
87. As lajes dos pisos +5 e +6 têm elementos pré-esforçados, pelo que têm que ser concluídas de imediato na sua totalidade, para garantir a estabilidade do conjunto.
88. A interligação das diferentes lajes em cada piso é feita pela continuidade das armaduras passivas, sendo para isso deixados ferros de espera, que permitem a posterior ligação das armaduras das lajes adjacentes, os quais não podem ficar expostos às intempéries, sob pena de corrosão, levando à redução da sua área útil e à perda da resistência de cálculo.
89. Antes da betonagem das lajes pré-esforçadas, são deixadas as bainhas e respectivos cabos de pré-esforços, que serão tensionados assim que o betão atinja os valores de resistência previstos no projecto, só posteriormente sendo feita a selagem das bainhas e cabeças de ancoragem, para eliminar o risco de corrosão destes elementos; caso esta operação de selagem não seja feita, as bainhas e cabos sofrerão corrosão, reduzindo a sua capacidade resistente.
90. Ao nível dos pisos abaixo do solo existe grande quantidade de água por baixo das fundações que, devido à sua impermeabilização, correm pelas paredes de contenção; caso não se garanta a respectiva bombagem e dados os caudais envolvidos (entre os 50 e os 100 litros/segundo, actualmente), os pisos abaixo da cota 0 ficarão inundados até à altura do tecto, impossibilitando-se ainda a recolocação em funcionamento das bombas de drenagem.

91. Os projectos de arquitectura do Funchal Centrum, do qual o requerido é responsável, foram elaborados em co-autoria com o Exmo. Senhor Arq. Ricardo Boffil, que é considerado um dos mais conceituados arquitectos a nível mundial.
92. O quarteirão onde se localiza o Funchal Centrum situa-se na área central da cidade do Funchal, com predominância terciária.
93. A unidade hoteleira projectada e licenciada, com carácter de hotel de cidade, destinado ao segmento do turismo de negócios, é um equipamento inexistente no centro da cidade do Funchal.
94. O licenciamento do empreendimento Funchal Centrum, face aos termos do projecto elaborado em co-autoria, implicou a cedência, para passeios na envolvente, de cerca de 1.544 m2.
95. O edificado existente no próprio quarteirão em questão – e, portanto, nos seis prédios urbanos que foram anexados – eram, antes da sua demolição, dotados de 2 (dois) e 3 (três) pisos, como se pode constatar pelo teor de fls. 48, 52, 762 a 771, 778 e 779 do documento junto sob o nº 1.
96. Na mesma Rua Dr. Brito Câmara, mas a Sul do prédio das Contra-Interessadas e junto à Rua da Ponte de São Lázaro, o edificado que aí existente é dotado unicamente de três pisos. – cfr. docs. juntos sob os nºs  1 (fls. 755, 756, 757, 785, 787, 788).

FACTOS RELEVANTES NÃO PROVADOS.
Na verdade, desde a Travessa do Quebra Costa e do Miradouro junto à Quinta das Cruzes - ambos os pontos situados a Leste do local das obras das Contra-Interessadas - os prédios aí existente são dotados de 3 (três) pisos e alguns casos de 4 (quatro) pisos. 

As construções na Rua Nova de São Pedro, situado também a sudeste do prédio das Contra-Interessada, têm também unicamente três (3) pisos. 

O edificado existente e localizado na Rua Serpa Pinto, situado a Sul do prédio das Contra-Interessadas, tem alturas variáveis, desde 1 (um)  só com rés-do-chão, 2 (dois) pisos, um prédio com 3 (três) pisos e um prédio, mais recente, com 4 (quatro) pisos. 
Como também as construções localizadas a Norte e Leste do prédio das Contra-Interessadas na Rua Major Reis Gomes, junto à Rua Conde Canavial, no sentido Norte – Sul, as ditas têm altura de  2 (dois) e  1 (um) piso. 

Na frente para a Rua Dr. Brito Câmara, situada a Norte do prédio em edificação, as construções existente, têm três pisos– acima da Rua da Alegria – e um prédio com 4 (quatro) pisos recente, um prédio com rés-do-chão e um outro, construído depois de 26 de Fevereiro de 2003, com 5 (cinco) pisos cada, respectivamente. 
Na Rua Major Reis Gomes, a Leste do prédio das Contra-Interessadas, temos edificado com dois andares, três andares e um, mais recente, com quatro andares. 
Na Rua Conde Canavial, localizada a Norte com o local da edificação das Contra-Interessadas, temos uma habitação e um stand com rés-do-chão e dois prédios mais recentes, localizados junto da confluência com a Rua Dr. Brito Câmara com cinco pisos e confinantes com aquela dita habitação. 
PROVA

O tribunal (órgão funcional e organicamente independente em que o juiz administra a justiça - Ac. T.Const. nº 472/95) considerou os seguintes meios de prova e da seguinte forma:
- os documentos juntos aos autos, como acima referidos.
- os depoimentos das testemunhas. 

Face à documentação junta pelo Requerente como DOC. 1, que lhe foi fornecida pela Câmara Municipal do Funchal, o fumus boni iuris é relativamente fácil de provar em quase todas as questões levantadas pelo Requerente.
E o que está patente em p.a. não é facilmente posto em causa por prova testemunhal, a não ser que se invocasse a falsidade da fotocópia do p.a. ou da letra e assinaturas respectivas. Não foi aqui o caso.

Já o mesmo não se pode dizer dos restantes documentos do requerente, em relação às cérceas, nomeadamente fotografias, face à ausência de prova testemunhal nesses sentidos e às afirmações em sentido contrário das testemunhas Rui Alves e J. Rebolo.
Os depoimentos testemunhais foram claros no sentido do apurado, nos seguintes termos:

- Trata-se de um investimento financeiro avultado, com grandes encargos bancários, natural e frequentemente satisfeitos ao longo do tempo e com as vendas continuadas do projectado;

- Este tipo de construção implica sérias questões de segurança e manutenção do edificado durante a construção;
- As vistorias ocorridas e não documentadas tiveram a ver sobretudo com a questão do amianto.
- As testemunhas Jacinto Silva e Manuel J. Barreira disseram que parte do antes existente estava em ruínas.
DIREITO

A. Dos requisitos da tutela cautelar no CPTA

As medidas cautelares referidas no art. 112º CPTA visam assegurar que o tardio julgamento do processo principal não determine a inutilidade da sentença nele proferida e, consequentemente, impedir que o Requerente fique numa situação de facto consumado ou numa situação em que o volume ou a qualidade dos prejuízos sofridos inviabilize a possibilidade de reverter à situação que teria se a ilegalidade não tivesse sido cometida.

Dispõe o CPTA:

Artigo 120.º Critérios de decisão

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as providências cautelares são adoptadas:

a) Quando seja evidente a procedência da pretensão formulada ou a formular no processo principal, designadamente por estar em causa a impugnação de acto manifestamente ilegal, de acto de aplicação de norma já anteriormente anulada ou de acto idêntico a outro já anteriormente anulado ou declarado nulo ou inexistente (fumus boni iuris - ou aparência do bom direito - muito forte);

b) Quando, estando em causa a adopção de uma providência conservatória
, haja fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado
 (ou periculum in mora de infrutuosidade) ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente visa assegurar no processo principal 
 (ou periculum in mora de retardamento) e não seja manifesta a falta de fundamento da pretensão formulada ou a formular nesse processo (fumus boni iuris muito suave ou sua formulação negativa, fumus non mali iuris
) ou a existência de circunstâncias que obstem ao seu conhecimento de mérito;

c) Quando, estando em causa a adopção de uma providência antecipatória
, haja fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado (ou periculum in mora de infrutuosidade) ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente pretende ver reconhecidos no processo principal (ou periculum in mora de retardamento) e (fumus boni iuris normal) seja provável que a pretensão formulada ou a formular nesse processo venha a ser julgada procedente.

2 - Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do número anterior, a adopção da providência ou das providências será recusada quando, devidamente ponderados os interesses públicos
 e privados em presença, os danos que resultariam da sua concessão se mostrem superiores àqueles que podem resultar da sua recusa, sem que possam ser evitados ou atenuados pela adopção de outras providências (ponderação global dos interesses e dos danos que a decisão cautelar envolve; cláusula de salvaguarda).
-

3 - As providências cautelares a adoptar devem limitar-se ao necessário para evitar a lesão dos interesses defendidos pelo requerente, podendo o tribunal, ouvidas as partes, adoptar outra ou outras providências, em cumulação ou em substituição daquela ou daquelas que tenham sido concretamente requeridas, quando tal se revele adequado a evitar a lesão desses interesses e seja menos gravoso para os demais interesses, públicos ou privados, em presença.

4 – Se os potenciais prejuízos para os interesses, públicos ou privados, em conflito com os do requerente forem integralmente reparáveis mediante indemnização pecuniária, o tribunal pode, para efeitos do disposto no número anterior, impor ao requerente a prestação de garantia por uma das formas previstas na lei tributária.

5 - Na falta de contestação da autoridade requerida ou da alegação de que a adopção das providências cautelares pedidas causa grave lesão ao interesse público, o tribunal julga verificada a inexistência de tal lesão, salvo quando ela seja manifesta ou ostensiva.

7 - Quando no processo principal esteja apenas em causa o pagamento de quantia certa, sem natureza sancionatória, as providências cautelares são adoptadas independentemente da verificação dos requisitos previstos no n.º 1, se tiver sido prestada garantia por uma das formas previstas na lei tributária.

O art. 120º-1-a) CPTA dispensa o periculum in mora, porque ali se presume iure et de iure a necessidade (ou utilidade) da tutela cautelar 
- 
, porque há uma aparência muito forte de uma ilegalidade manifesta ou simples.

Esta situação, teoricamente mais rara
 no âmbito genérico do art. 120º CPTA, significa que o tribunal deve conceder a providência cautelar se ficar facilmente convencido (num raciocínio quase automático), aquando da decisão final, que é simples e evidente que, naquelas circunstâncias de facto e de direito, o processo principal irá proceder (é certo e simples para o juiz cautelar que o processo principal irá ser julgado procedente: fumus boni iuris muito forte)
. 

As considerações do interesse público (o interesse geral de uma comunidade, ligado à satisfação das necessidades colectivas desta, o bem comum) pré-determinado pela Administração são aqui irrelevantes.

Portanto e quanto ao “acto manifestamente ilegal”, se certa facto invocado aparentemente ilegal necessitar, ou tiver necessitado, por parte do juiz cautelar de indagação jurisdicional probatória ou jurídica que não seja simples e de resultado imediatamente óbvio, a situação respectiva não caberá na cit. al. a). Bastará que uma das ilegalidades aparentes invocadas necessite apenas de indagação probatória e de direito simples e com resultado imediatamente óbvio, por parte do tribunal com vista ao assentimento da convicção a formular, para aí se preencher a previsão do art. 120º-1-a) CPTA.

O Requerente não está, assim, impedido de invocar dezenas de manifestas ilegalidades aparentes e o tribunal não está, obviamente, dispensado de as analisar (sumaria cognitio), de forma a aferir da simplicidade e evidência de, pelo menos, uma delas (anulabilidade incluída
). E não será pelo facto de, eventualmente, existir a prova (clara e simples) de só uma aparente ilegalidade manifesta, de entre muitas invocadas, que não se aplicará a al. a).

É lógico e imperativo, no entanto, que haja um mínimo de indagação jurisdicional do fumus boni iuris, pressuposto da situação regulada na citada alínea a). Não poderia, em coerência, o CPTA falar em “acto manifestamente ilegal” se o juiz cautelar não tivesse de aferir, ainda que perfunctoriamente, a ilegalidade.
PORTANTO:

 o acto administrativo manifestamente ilegal referido no art. 120º-1-a) do CPTA é a aparência muito forte de uma ilegalidade manifesta ou simples, é aquele acto cuja(s) aparente(s) ilegalidade(s) surge(m) como resultado óbvio e imediato de uma indagação jurisdicional muito simples
-
, de forma a ser óbvio e fácil dizer que, com aquela (aparente) ilegalidade manifesta, o processo principal procederá. Em regra, ocorre com base em prova documental.

Mas, atenção: não se trata, evidentemente, dum juízo de fundo como previsto no art. 121º CPTA ou no processo principal normal.

Logicamente, o processo cautelar deverá improceder se o juiz cautelar concluir que é evidente e simples que o processo principal irá ser julgado improcedente.

É claro que se devem considerar, sempre, as 3 características essenciais da tutela cautelar:

a) A sua instrumentalidade em relação a um processo principal (v. arts. 112º-1, 113º-1 e 123º CPTA);

b) A sumariedade da apreciação jurisdicional, i.e., o tribunal deve proceder a apreciações perfunctórias, baseadas num juízo sumário sobre os factos a apreciar, quer para efeitos de apreciação do fumus boni iuris, quer de apreciação do periculum in mora. E daqui também a conclusão, quanto à al. a) cit., de que ali se tratam de situações em que a normal apreciação perfunctória que, em sede de processo cautelar, cumpre ao juiz realizar, permite identificar um ou mais casos de evidência que autorizem a formulação de um juízo de muito forte probabilidade de êxito do processo principal 
;

e

c) A provisoriedade das providências cautelares (v. art. 124º CPTA), sendo proibido antecipar a resolução definitiva do litígio ou prejudicar o sentido da decisão principal e o interesse no julgamento da causa principal.

O fundado receio referido nas alíneas b) e c) do art. 120º-1 CPTA há-de corresponder a uma prova, em princípio a cargo do requerente, de que tais consequências são suficientemente prováveis para que se possa considerar "compreensível ou justificada" a cautela que é solicitada, não bastando ao Tribunal, para a formulação do tal juízo de prognose, a mera alegação vaga e abstracta dos prejuízos, devendo os autos conter razões, isto é, factos que fundamentem o pedido, para que se possa concluir pelo deferimento da pretensão.
E, para os efeitos do art. 120º-2 CPTA, limitando-se eventualmente o requerente a alegar meros juízos ou conclusões, recorrendo a generalidades e a conceitos indeterminados, sem concretizar através de factos e exemplos da vida corrente os específicos prejuízos que advirão da execução do acto, não se verifica preenchido o requisito referido.

B. Dos “ruídos” extra-processuais

B.1.

Ora, aqui chegados e porque a existência desta acção popular sob a forma de processo cautelar tem sido pretexto para “ruídos” exagerados por parte de algumas autoridades políticas e por alguns dos aqui partes processuais (como se o mais importante não fosse o processo principal), devo aqui e agora relembrar o que é óbvio:

a) A Justiça nos Tribunais é feita através de um processo legal, com regras, público e equitativo, sendo a judicatura um dos sectores mais fidedignos deste país improdutivo da U.E.;

b) A actividade empresarial privada, a função legislativa ou executiva, a função administrativa e a função jurisdicional não se confundem minimamente numa sociedade democrática como a nossa; esta verdade muito simples em democracia séria parece ainda pouco apreendida por vários sectores da política e da comunicação social;
c) O actual CPTA, que consagra amplamente o mecanismo da acção popular, está em vigor desde 1.1.2004 e foi aprovado por unanimidade no parlamento nacional.

d) Apesar da falta de respeito do órgão de soberania Governo para com os órgãos de soberania Tribunais e seus juizes, esta decisão cautelar de mais de 60 pp. foi preparada e elaborada em 2 dias
, como é habitual pelos “privilegiados” juizes portugueses; no entanto, as empresas como a ora C-I e outras deveriam ter sempre em conta que uma Justiça lenta como a que a Assembleia da República e os Governos portugueses têm imposto aos Tribunais é muito prejudicial à economia, mesmo que, às vezes, possa ser uma lentidão que pontualmente beneficia quem amanhã poderá precisar de celeridade judicial.

B.2.

A avaliação judicial já anteriormente feita neste processo ao abrigo do cit. art. 128º CPTA (para valer até ao fim do processo cautelar, ou seja, cerca de 1 a 3 meses)
 nada tem a ver com a avaliação judicial ora exigida pelos arts. 119º e 120º CPTA (para valer, em princípio, até ao fim do processo principal, ou seja, durante cerca de 1 a 3 anos);

A presente acção cautelar pode ter como referência da legitimidade processual activa tanto a Lei nº 83/95 (e os arts. 55º-1-f) e 112º-1 CPTA), como os arts. 112º-1 e 55º-2 CPTA.  Sobre isto, ver As realidades da nova tutela cautelar administrativa, in "Cadernos de Justiça Administrativa" nº 55
.

C. Da estranha interpretação da Câmara Municipal do Funchal e da aplicabilidade do PDM
 É totalmente incorrecto e absurdo dizer, como disse a Câmara Municipal do Funchal, que o art. 21º do RPDM
 é inaplicável a quarteirões inteiros, como no caso presente, em que não existe qualquer outro plano inferior a um PDM para o local.

O que quer dizer que a Câmara Municipal do Funchal não terá aplicado ao caso presente o imposto no art. 21º do seu RPDM.

Mas, vejamos sumariamente se o art. 21º cit. foi ou não respeitado (fumus boni iuris).
Diz-nos o art. 21º do RPDM:

O licenciamento de obras fica sujeito aos seguintes condicionamentos: 

a) Manutenção das características do edificado, permitindo-se obras de restauro, beneficiação, reabilitação e remodelação; 

b) Permitir-se-á obras de ampliação, desde que não descaracterizem a morfologia do conjunto edificado; 

c) A demolição será autorizada em caso de ruína iminente do edifício, comprovada por vistoria municipal; 

d) Serão permitidas obras de alteração quando a Câmara Municipal do Funchal considerar que o edifício existente não representa um elemento com interesse urbanístico, arquitectónico ou cultural, e que o projecto apresentado contribui para a valorização do conjunto; 

e) Manutenção preferencial dos alinhamentos existentes; 

f) Nas obras de construção, é autorizado o nivelamento da cércea e da altura pelas médias respectivas dos edifícios da frente edificada do arruamento entre duas ruas transversais; 

g) Quando existem edifícios confinantes, a profundidade do edifício a integrar será a desses edifícios, desde que fiquem asseguradas as boas condições de exposição, insolação e ventilação dos espaços habitáveis, nos termos da legislação em vigor; 

h) Os logradouros devem constituir áreas verdes permeáveis, sendo interdita a sua ocupação com construções ou pavimentos impermeáveis, excepto no caso em que a sua manutenção possa gerar insalubridade nomeadamente nos casos em que os logradouros confinantes já estejam ocupados com construções ou que a topografia do terreno envolvente determine más condições de fruição do logradouro; 

i) Relativamente aos terrenos susceptíveis de operações de loteamento que impliquem a criação de novos arruamentos e infra-estruturas, os planos de urbanização e de pormenor devem estabelecer os respectivas condicionamentos.
C.1. Da inexistência de vistoria prévia à demolição por ruína iminente (al. c) do cit. art. 21º)
Estamos numa zona urbana a preservar - cfr. art. 18º PDMF; art. 16º, nº 2 – al. a), 4, al. a), do Decreto Legislativo Regional nº 12/95/M, de 24/6 (Plano de Ordenamento do Território da Região Autónoma da Madeira - POTRAM).

Efectivamente, foi alegado e provado de forma muito simples que não consta do procedimento o comprovativo da afirmação municipal da ruína iminente, exigida no art. 21º cit., pressuposto legal do art. 122º CPA quanto a tal actividade administrativa.
É o fumus boni iuris muito forte atrás explicado (v. ainda o art. 68º-a) do RJUE).
É questão alheia ao projecto dos arquitectos.
C.2. Da falta de logradouros destinados a áreas verdes (al.h))
A questão dos logradouros não é límpida. Com efeito, até nos parece que esta al. h) quer dizer que os novos logradouros, a existirem, têm de ser áreas verdes impermeáveis; nada mais.

Aqui não há fumus boni iuris algum.
C.3. Da cércea superior e características muito diferentes em relação à dos edifícios circundantes (al. a), b) e f) do art. 21º cit.).
Quanto a estes pontos, tais alíneas utilizam conceitos indeterminados, cuja aplicação no caso presente não é simples.
Ainda assim, quanto à questão da cércea existe fumus boni iuris normal (v. ainda o art. 68º -a) do RJUE) no referente à cércea, pois que da prova documental existente, e da testemunhal também (v. factos nº 9 e , parece resultar que o novo edifício é o mais alto da rua, talvez a par com o dos CTT, o que significa que não estará na média referida na al. h).
Portanto, e relevante neste ponto apenas, não nos choca a afirmação da testemunha autora do PDM de que subscreveria este projecto de arquitectura.

D. Da falta de emparcelamento
O novo RJUE parece exigir procedimento de loteamento-emparcelamento para este tipo de situação de transformação fundiária, consistente na junção de 6 prédios em 1 só para efeitos de edificação de um prédio multifuncional, com supermercados, lojas, cinemas, etc. (v. arts. 2º-i), 4º-1-2-b) e 67º RJUE). Ao contrário do regime legal anterior.
E tal não ocorreu aqui. 

É o fumus boni iuris normal.

É questão alheia ao projecto dos arquitectos.

Cfr. Mª J. CASTANHEIRA NEVES et al., RJUE Comentado, 2006, notas 4, 5 e 11 ao art. 2º.
E. Do POTur. 
Não nos parece haver fumus boni iuris na alegada infracção ao P.O.Tur., pelo novo hotel, com referência aos arts. 5º e 6º das Normas de Execução do DLR 17/2002/M de 29.8
)
.
Com efeito, nenhum elemento factual e jurídico minimamente seguro nos permite, neste tipo de processo, concluir pelo desrespeito indiciado de tais normas, pois o POTur. não parece impedir a localização de hotel nesta zona do Funchal.

F. Da falta de AIA (DL 69/2000 de 3 de Maio, rectif. no DR-I-A, Suplemento, de 30.6.2000; alterado pelo DL 74/2001, DL 69/2003 e pela Lei 197/2005)
Estão sujeitos a avaliação do impacte ambiental (instrumento de carácter preventivo da política do ambiente, sustentado na realização de estudos e consultas, com efectiva participação pública e análise de possíveis alternativas, que tem por objecto a recolha de informação, identificação e previsão dos efeitos ambientais de determinados projectos, bem como a identificação e proposta de medidas que evitem, minimizem ou compensem esses efeitos, tendo em vista uma decisão sobre a viabilidade da execução de tais projectos e respectiva pós-avaliação), nos termos previstos no diploma cit., os projectos (concepção e realização de obras de construção ou de outras intervenções no meio natural ou na paisagem, incluindo as intervenções destinadas à exploração de recursos naturais) incluídos nos anexos I e II ao diploma.
São nulos os actos praticados com desrespeito pelo DL, bem como os actos que autorizem ou licenciem qualquer projecto sujeito ao disposto no artigo 28.º sem o prévio cumprimento do disposto nesse artigo.
Ora, compulsados os ditos Anexos, concluímos que este projecto não cabe nos mesmos.

Não há fumus boni iuris.

É questão alheia ao projecto dos arquitectos.

G. Da omissão dos projectos de especialidades de arranjos exteriores, comportamento térmico e acústico e da omissão da consulta prévia à D.R.Amb. (arts. 1º-2 e 5º-3-4-6-10-11-12 do R G Ruído
)

Está aqui em causa, claramente, o referido nos arts. 9º-4
 e 20º-4
 RJUE e 11º-5 Portaria 1110/2001
.

Os projectos de especialidades são importantes em função do tipo de obra a executar.

Ora, no caso presente, também por causa da redacção das normas referidas, não vemos como situação clara a necessidade dos projectos de comportamento térmico e arranjos exteriores, para este tipo de obra de construção civil, antes do licenciamento.

Não há aí fumus boni iuris.
É questão alheia ao projecto dos arquitectos.

Cfr. Mª J. CASTANHEIRA NEVES et al., RJUE Comentado, 2006, p. 184.
Mas, o projecto acústico é simplesmente essencial face ao claro art. 5º-4-b) do R.G.Ruído
. Mas no caso presente, é evidente que não existiu qualquer projecto acústico.

Em consequência do referido no ponto anterior, é evidente que faltou o exigido no art. 20º-7 RJUE
, a consulta à Dir. Reg. do Ambiente (v. ainda os arts. 19º nº 1 a 4 e 68º-c) do RJUE).
É o fumus boni iuris muito forte atrás explicado.

É questão alheia ao projecto dos arquitectos.

H. É evidente que não existiu o parecer necessário da I. R .Espectáculos, previamente à aprovação do projecto de arquitectura, exigido claramente nos arts. 4º e 5º DL 315/95 de 28.11 para a construção de cinemas
.
Assim, há o fumus boni iuris muito forte atrás explicado (v. ainda o art. 68º RJUE).

O art. 11º do RJUE nada tem a ver com este aspecto.

É questão alheia ao projecto dos arquitectos.

Sumariamente, sobre este tema, v. Mª J. CASTANHEIRA NEVES et al., ob. cit., notas aos arts. 19º e 37º.
I. É evidente que foi violado o parecer necessário do S.R.P.Civil, vinculativo se desfavorável, exigido claramente no art. art. 6º DL 168/97
 para as construções de edifícios destinados a restauração 
.
Com efeito, com base em mais uma informação interna mal fundada e algo estranha, o Vereador licenciou a obra, desconsiderando o parecer vinculativo contrário do SRPC.
Está em causa o cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio.

É o fumus boni iuris muito forte atrás explicado (v. ainda o art. 68º-c) do RJUE).

É questão alheia ao projecto dos arquitectos.

J. É evidente que não houve o parecer necessário favorável do S.R.P.Civil, antes da aprovação do projecto de arquitectura, exigido claramente nos arts. 1º a 3º do DL 368/99 para as construções de edifícios destinados a estabelecimentos comerciais, a grosso e a retalho , como lojas e supermercados
.
Está em causa o cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio.

É o fumus boni iuris muito forte atrás explicado (v. ainda o art. 68º-c) do RJUE).

L. É também evidente que não houve o parecer necessário favorável do S.R.P.Civil, antes ou com o acto de licenciar, exigido claramente no art. 4º-3 do DL 368/99 para as construções de edifícios destinados estabelecimentos comerciais, a grosso e a retalho
.

Está em causa o cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio.

É o fumus boni iuris muito forte atrás explicado (v. ainda o art. 68º-c) do RJUE).

É questão alheia ao projecto dos arquitectos.

M. CONCLUSÕES

PORTANTO:

a)

Os demandados nada disseram nas Oposições a propósito dos seguintes fundamentos (ilegalidades aparentes) invocados:

- Alegada omissão dos projectos de especialidades de arranjos exteriores, comportamento térmico e acústico;

- Alegada omissão da consulta à DRA;

- Alegada omissão do parecer da IRE;

- Alegadas ausência de e infracção de parecer do SRPCivil sobre riscos de incêndio.
b)

Este tribunal, ao analisar a causa de pedir e a prova documental, conclui que existe fumus boni iuris muito forte (aparente ilegalidade manifesta) nos factos invocados, não analisados minimamente pelos demandados nas suas Oposições, constantes dos “factos provados” sob os nº 
4, 
11,

26 ss 
e 36, 
acima abordados sob os pontos 
C.1, 
G, 
H, 
I, 
J 
e L.
Sublinhe-se, à cautela, que, logicamente, basta que se prove uma aparente ilegalidade manifesta de entre muitas eventualmente invocadas para se aplicar o art. 120º-1-a) CPTA; é como se o Requerente tivesse invocado apenas essa aparente ilegalidade manifesta.

Ou seja: é simples e claro que a sentença de mérito da AAE a intentar, com base directa no procedimento administrativo escrito junto como DOC. 1 pelo Requerente, logicamente aceite pelos demandados, irá concluir que o licenciamento da construção do “Funchal Centrum” é nulo, por que é evidente que houve desrespeito por 1 imposição do RPDM e do POTRAM (lei regional), 1 do RGRuído e várias outras imposições legais referentes ao cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio de tal construção de um importante e grandioso edifício multifuncional.

E, como impõe o art. 120º-1-a) CPTA, assim sendo, o juiz tem de decretar providência cautelar, sem mais delongas ou considerações.
c)

Este tribunal, ao analisar a causa de pedir e a prova, conclui que existe evidente periculum in mora de retardamento (pensemos nos prejuízos financeiros para a C-I, nos prejuízos para a paisagem da zona, para os promitentes-compradores), bem como fumus non mali iuris (art. 120º-1-b) CPTA) nos factos abordados acima sob os pontos C.3 (factos nº 6 a 9 e 95-96) e D (facto nº 3).
Passemos, neste ponto (subsidiário ou secundário face à conclusão referida em b)), ao cumprimento do nº 2 do art. 120º cit. (evidentemente quanto às situações que não cabem no art. 120º-1-a) cit.): nas situações previstas nas alíneas b) e c) do número 1 do art. 120º CPTA, a adopção da providência ou das providências cautelares solicitadas será recusada quando, devidamente ponderados os interesses públicos
 e privados em presença, os danos que resultariam da sua concessão se mostrem superiores àqueles que podem resultar da sua recusa, sem que possam ser evitados ou atenuados pela adopção de outras providências (cláusula de salvaguarda).

Quais os interesses públicos em presença? Está em causa, sobretudo, a legalidade urbanística, com referência a vários instrumentos normativos (PDM, cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio). Assim, os interesses públicos aqui em causa, ou seja, os interesses relativos à comunidade funchalense e suas necessidades colectivas são: 

o ordenamento e a gestão dos territórios regional, municipal e turístico; 

a segurança contra incêndios em edifícios de habitação e comércio; 

o incremento do comércio, do turismo de qualidade e de habitação no centro da capital madeirense; 

a recuperação urbana ou não de uma zona relevante e degradada do centro da cidade; 

a paisagem e estética urbanística da zona onde se está a edificar o empreendimento.

Os interesses privados em causa são evidentes e quase todos eles muito significativos: 

os investimentos privados, largamente superiores a 50.000.000 €, que estão efectivamente em risco com a paragem da obra por 1-2 anos; de facto, a obra, parando agora, iria dificultar em poucos meses (6-12) a eventual retomada da mesma em 2007 por causa da deterioração do já construído até esta fase intermédia (quase fim da estrutura, “esqueleto” do edifício); e, no caso de o processo principal proceder, não será impossível desfazer o edifício ou parte dele;

a sobrevivência financeira da empresa promotora do empreendimento e de seus sócios, que recorreram a financiamento bancário para fazer o edifício; 

a criação ou não de centenas de postos de trabalho com o novo edifício a funcionar; 

a criação de conflitos contratuais com os promitentes-compradores de partes do novo edifício, terceiros quanto a este litígio.

Sendo recusada a providência e prosseguindo a obra até ao seu fim (antes do final do processo principal!), que danos teremos?

Estando como está em questão, neste ponto, sobretudo, a cércea do edifício (equivalente a 1-2 pisos a mais num todo de 7 pisos visíveis: vd. o edifício dos CTT à frente), a falta de vistoria municipal das edificações antigas já demolidas e definitivamente desaparecidas, o eventual incumprimento de conceitos indeterminados do art. 21º do RPDM, a insegurança parcial do uso do edifício face à ausência do parecer favorável do SRPC (que pode e deve ainda ser procurado), conclui-se estarmos perante eventuais danos não materiais de impacte pouco evidente e pouco intenso, sem prejuízo de tal não legalizar o eventualmente ilegal.

Parece-nos, pois, de concluir, em sede de art. 120º-1-b)-2 CPTA, que os danos, sobretudo materiais ou financeiros, que resultariam da suspensão de eficácia do licenciamento municipal de construção do “Funchal Centrum” durante 1-2 anos (i.e, da cessação da construção até se decidir o processo principal) mostram-se mais relevantes e superiores em relação àqueles que podem resultar da sua recusa e sem que possam ser evitados ou atenuados pela adopção de outras providências, nomeadamente a rectificação do que está em falta e com novo licenciamento.

Não esqueçamos, no entanto, a simples e evidente ausência de parecer prévio favorável por parte do Serv. Reg. de Protecção Civil e seu evidente desrespeito por parte da CMF, decorrentes da prova documental junta, numa indagação jurisdicional simples daquele facto negativo invocado pelo Requerente, cujo contrário não foi minimamente demonstrado pelos demandados ou pela prova documental junta.

N.
A decisão terá, naturalmente, em conta as questões de segurança e protecção do edifício.

III

Pelo exposto, isto é, porque é simples e claro que a sentença de mérito da AAE a intentar, com base nestes factos e provas documentais, irá concluir que o licenciamento, datado de 20.3.2003, da construção do “Funchal Centrum” é nulo, por que é evidente que houve desrespeito por uma imposição do RPDM e do POTRAM (lei regional) (vistoria relativa a ruína iminente), por uma do R.G.Ruído (projecto acústico) e por várias outras imposições legais referentes ao cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio de tal edifício multifuncional,
Decido aplicar as seguintes providências ou medidas cautelares:

- Suspensão dos efeitos da licença concedida em 20.3.2003 pela Câmara Municipal do Funchal para a edificação (conceito explicado no RJUE) do “Funchal Centrum”, 
- Sem prejuízo das actividades materiais de manutenção da boa segurança e da boa qualidade do já construído, para protecção dos transeuntes e para se evitar a deterioração do edifício projectado; neste âmbito, a C-I deverá informar e explicar em pormenor ao tribunal, à Câmara Municipal do Funchal e ao Requerente, desde o dia 1.6.2006 e de 15 em 15 dias, o que está a ser feito para aqueles concretos fins.
Custas a cargo da Ent. Requerida e dos C-I “A Nossa Cidade” e Caires.
Reg. e not.

20.5.06

Paulo H Pereira Gouveia 
� Artº 21º - Regras supletivas 


Na falta de Plano de Urbanização ou de Pormenor, o licenciamento de obras fica sujeito aos seguintes condicionamentos: 


Manutenção das características do edificado, permitindo-se obras de restauro, beneficiação, reabilitação e remodelação; 


Permitir-se-á obras de ampliação, desde que não descaracterizem a morfologia do conjunto edificado; 


A demolição será autorizada em caso de ruína iminente do edifício, comprovada por vistoria municipal; 


Serão permitidas obras de alteração quando a Câmara Municipal do Funchal considerar que o edifício existente não representa um elemento com interesse urbanístico, arquitectónico ou cultural, e que o projecto apresentado contribui para a valorização do conjunto; 


Manutenção preferencial dos alinhamentos existentes; 


Nas obras de construção, é autorizado o nivelamento da cércea e da altura pelas médias respectivas dos edifícios da frente edificada do arruamento entre duas ruas transversais; 


Quando existem edifícios confinantes a profundidade do edifício a integrar será a desses edifícios, desde que fiquem asseguradas as boas condições de exposição, insolação e ventilação dos espaços habitáveis, nos termos da legislação em vigor; 


Os logradouros devem constituir áreas verdes permeáveis, sendo interdita a sua ocupação com construções ou pavimentos impermeáveis, excepto no caso em que a sua manutenção possa gerar insalubridade nomeadamente nos casos em que os logradouros confinantes já estejam ocupados com construções ou que a topografia do terreno envolvente determine más condições de fruição do logradouro; 


Relativamente aos terrenos susceptíveis de operações de loteamento que impliquem a criação de novos arruamentos e infra-estruturas, os planos de urbanização e de pormenor devem estabelecer os respectivas condicionamentos.





� Artigo 5.º


Controlos preventivos


 1 - Os projectos ou actividades que, nos termos da legislação aplicável, estão sujeitos a avaliação de impacte ambiental são apreciados, quanto ao cumprimento do regime previsto no presente diploma, no âmbito dessa avaliação. 


2 - O licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos que não recaiam na previsão do número anterior é precedido da apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente Regulamento. 


3 - Os procedimentos de autorização prévia de localização, de informação prévia e de licenciamento de obras de construção civil relativos às actividades mencionadas no artigo 1.º, n.º 2, só podem ser concedidos mediante a apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente diploma. 


4 - Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, os pedidos devem ser acompanhados dos seguintes documentos: 


a) No licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos e na autorização de localização e na informação prévia - do extracto do mapa de ruído ou, na sua ausência, do relatório sobre recolha de dados acústicos; 


b) No licenciamento de obras de construção civil - de projecto acústico a ser junto com os restantes projectos de especialidades. 


5 - O disposto nos n.os 2, 3 e 4 não se aplica às operações de loteamento e aos empreendimentos turísticos já licenciados à data da entrada em vigor do presente diploma, ainda que não se tenha completado o processo de licenciamento das obras de construção das correspondentes edificações. 


6 - Os projectos acústicos carecem de parecer favorável da entidade licenciadora competente, se esta pertencer a administração central do Estado ou à administração regional autónoma ou, subsidiariamente, da direcção regional do ambiente e do ordenamento do Território (DRAOT) respectiva, entendendo-se a ausência de parecer no prazo de 20 dias como parecer favorável. 


7 - Por iniciativa do responsável pela obra ou por exigência da entidade licenciadora competente, a recolha de dados e o projecto acústico podem ser apresentados com um certificado de conformidade acústica, passado por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


8 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nos demais casos de pedidos de licenciamento ou de autorização de obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, o técnico responsável pela obra esta obrigado a incluir na memória descritiva, ou documento equivalente, a avaliação acústica, bem como as soluções adequadas e preconizadas para o caso. 


9 - O documento que titule o licenciamento, a autorização ou a aprovação inclui todas as medidas necessárias para a minimização da poluição sonora e pode ficar condicionado: 


a) À apresentação de um plano de redução ou programa de monitorização do ruído; 


b) À adopção de específicas medidas de minimização de impactes acústicos negativos; 


c) À realização prévia de obras ou a prestação de caução; 


d) À satisfação de outros condicionamentos que se revelem adequados ao cumprimento do disposto no presente diploma. 


10 - O licenciamento ou a autorização do início de utilização, de abertura ou de funcionamento das actividades previstas no n.º 2 do artigo 1.º que se encontrem abrangidas pelo disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo carece de prévia certificação do cumprimento do regime jurídico sobre poluição sonora. 


11 - A certificação prevista no número anterior pode ser feita por meio da realização de ensaios, inspecção ou vistoria, a executar por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


12 - São nulos os actos de licenciamento ou de autorização de projectos ou actividades em desconformidade com o disposto nos números anteriores. 





� Artigo 6.º (original)


Parecer do Serviço Nacional de Bombeiros


1 - A aprovação pela câmara municipal do projecto de arquitectura dos estabelecimentos de restauração e de bebidas carece sempre de parecer do Serviço Nacional de Bombeiros.


2 - À consulta e à emissão do parecer do Serviço Nacional de Bombeiros aplica-se o disposto no artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com excepção do prazo previsto no n.º 5 desse artigo, o qual é alargado para 30 dias.


3 - O parecer do Serviço Nacional de Bombeiros destina-se a verificar o cumprimento das regras de segurança contra riscos de incêndio constantes de regulamento aprovado por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna e do turismo.


4 - Quando desfavorável, o parecer do Serviço Nacional de Bombeiros é vinculativo.





� V. ainda o DL 57/2002 de 11.3.





� Artigo 3.º


Aprovação do projecto de arquitectura


1 - A aprovação pela câmara municipal do projecto de arquitectura dos estabelecimentos comerciais referidos no artigo 1.º carece de parecer favorável do Serviço Nacional de Bombeiros, adiante designado por SNB.


2 - À consulta e à emissão do parecer do SNB é aplicável o disposto no artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, com excepção do prazo previsto no n.º 5 deste artigo, que é alargado para 30 dias.


3 - Para efeito de emissão do parecer do SNB, a câmara municipal deve enviar ao SNB cópia dos seguintes elementos:


a) Planta de localização do edifício à escala de 1:1000 ou 1:2000;


b) Planta de implantação do edifício à escala de 1:100 ou 1:200, evidenciando a acessibilidade em relação aos edifícios vizinhos;


c) Cortes e alçados do edifício à escala de 1:100, evidenciando a envolvente até 5 m;


d) Plantas de todos os pisos do edifício à escala de 1:100;


e) Memória descritiva, onde conste a caracterização do edifício e do estabelecimento no que respeita a acessos, características construtivas e materiais a utilizar e natureza da sua ocupação, dimensionamento das vias de evacuação e determinação do número máximo admissível de pessoas presentes no estabelecimento.


4 - O parecer do SNB destina-se a verificar o cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio anexas ao presente diploma que tenham implicação directa sobre a solução arquitectónica submetida a aprovação.





� Artigo 4.º


Aprovação do estudo de segurança contra riscos de incêndio


1 - O interessado, simultaneamente com a apresentação dos projectos das especialidades a efectuar nos termos do artigo 17.º-A do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, deve requerer à câmara municipal a aprovação do estudo de segurança contra riscos de incêndio.


2 - O requerimento referido no número anterior deve ser acompanhado dos seguintes elementos:


a) Memória descritiva e justificativa referente às condições de segurança contra riscos de incêndio, contendo descrição dos meios de intervenção e demais equipamentos de segurança e suas características técnicas;


b) Planta de cada piso do edifício ocupado pelo estabelecimento comercial à escala de 1:100, contendo a localização de todos os meios de intervenção, caminhos de evacuação, iluminação de emergência de segurança, sinalização, equipamento de detecção de incêndios, de alarme e alerta;


c) Projectos de ventilação, de desenfumagem e de ar condicionado, quando existentes.


3 - A aprovação do estudo de segurança contra riscos de incêndio carece de parecer favorável do SNB, a emitir nos termos do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro.





� É o pedido de informação prévia referido no RJUE.





� A numeração do documento junto sob o nº 1 é da responsabilidade do requerente, em ordem a facilitar a elaboração da presente inicial e dado que a Entidade Demandada o forneceu sem qualquer ordenação.


� É a (excepcional) máxima intensidade do fumus boni iuris; ou muito forte “existência provável do direito”.





� Tem o propósito de evitar a deterioração do equilíbrio de interesses existente à partida, procurando que ele se mantenha, a título provisório, até que a questão de fundo seja dirimida no processo principal.





� Ou seja, situação em que se tornará depois impossível, no caso de o processo principal proceder, operar a reintegração factual da situação conforme à legalidade. O periculum in mora é o “perigo de não satisfação do direito aparente”.





� Ou seja, os factos alegados e provados permitem ao juiz concluir que, sem a providência cautelar, a reintegração da legalidade no plano dos factos se perspectiva difícil ou que os prejuízos que sempre se produzirão ao longo do tempo não serão integralmente reparáveis com tal reintegração, no caso de o processo principal proceder.





� Ou juízo negativo de não-improbabilidade: se não existirem elementos que tornem evidente a improcedência ou a inviabilidade da pretensão material, não será por aí que a providência será recusada - Cfr. MÁRIO AROSO DE ALMEIDA, “O Novo Regime…”, 2ª ed., nº 11.5.2, b; e VIEIRA DE ANDRADE, “A Just. Adm.”, 4ª ed., p. 300, nº 5 do capítulo sobre “os processos cautelares” com a epígrafe «a juridicidade material como padrão decisório».





� Tem o alcance de antecipar provisoriamente a constituição de uma situação jurídica nova, que é a que se pretende obter a título definitivo com a sentença a proferir no processo principal.





� Aqui, poderemos incluir igualmente os “interesses difusos”. A propósito, é muito agradável a análise que o Prof. SÉRVULO CORREIA faz sobre os “interesses metaindividuais” in Direito do Contencioso Administrativo, I, ed. Lex, Lx, 2005.





� Exige-se aqui a adequada ponderação global dos interesses em presença, num mesmo patamar, para alcançar uma decisão justa.





� Aqui, ao contrário do que se passa em sede de art. 128º CPTA, o juiz já pode modelar a realidade e atender a interesses não públicos.





� Cfr. assim ANA GOUVEIA MARTINS, A Tutela Cautelar no Contencioso Administrativo…, 2005, p. 508.





� Cfr. ainda MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS CADILHA, Comentário ao CPTA, 2005, notas ao art. 120º, onde os autores tentam lidar com a (necessária?) restrição à aplicação da al. a) (falam em «“evidência palmar”, sem necessitar de quaisquer indagações»). O mesmo se passa na 4ª edição, de 2005, de O Novo Regime..., de MÁRIO AROSO DE ALMEIDA (nº 11.5.1), onde o autor fala em “especial evidência” e onde se explica que esta al. a) é uma norma derrogatória do regime de que depende em circunstâncias normais a concessão de providências normais, em que o único propósito é proteger quem se afigure evidente que tem razão no processo principal.


É lógico e imperativo, no entanto, um mínimo de indagação jurisdicional do fumus boni iuris.





� Dizemos “teoricamente”, porque existem áreas jurídicas em que, devido ao tipo de legislação em causa e suas violações mais frequentes, a nulidade com base em simples prova documental será algo de comum. É o caso, por ex., de institutos regulados no DL 380/99 (RJIGT) e no DL 555/99 (RJUE).





� Já os casos normais, previstos nas al. b) e c) do nº 2 do art. 120º CPTA, têm outra formulação quanto ao direito invocado (além do periculum in mora): 


na al. b) (providências conservatórias), o juiz conclui que há uma improbabilidade de inêxito do processo principal, fumus non malis iuris ou fumus boni iuris suave; 


e na al. c) (providências antecipatórias), o juiz conclui que há probabilidade de êxito da causa principal, fumus boni iuris (normal).





� Cfr. o nosso As realidades da nova tutela cautelar administrativa, in "Cadernos de Justiça Administrativa"  nº 55.





� V. assim MÁRIO AROSO DE ALMEIDA, O Novo Regime…, 4ª ed., p. 302 nº 11.4.2 e p. 306 nº 11.5.1. Concordamos com este autor quando afirma: «o preceito só deve intervir em situações de especial evidência, que seja manifesta a todas as luzes e sem necessidade de grandes indagações»; o que é diferente de “nenhuma indagação”. 


Cfr., ainda, o nosso As realidades da nova tutela cautelar administrativa, in "Cadernos de Justiça Administrativa"  nº 55.





� Quanto mais não fosse, a total ausência de fundamentação de um acto administrativo lesivo.


Aqui, a lei não distingue a violação da CRP (anulabilidade) da violação dum PDM (nulidade).





� É lógico e imperativo um mínimo de indagação jurisdicional do fumus boni iuris. 





� A manifesta procedência da pretensão formulada, dada a evidência da ilegalidade do acto, não ocorre quando a questão jurídica fundamental subjacente ao acto é controversa.





� V. assim autor e ob. cits., p. 323, nº 11.7.4.





� A sociedade portuguesa não sabe, mas os “privilegiados” juizes portugueses, dos poucos servidores públicos com avaliação frequente e séria, dependentes financeiramente de Governos sucessivos, não ganham nada de material por trabalharem à noite ou aos fins-de-semana.





� Artigo 128.º


Proibição de executar o acto administrativo


1 - Quando seja requerida a suspensão da eficácia de um acto administrativo, a autoridade administrativa, recebido o duplicado do requerimento, não pode iniciar ou prosseguir a execução, salvo se, mediante resolução fundamentada, reconhecer, no prazo de 15 dias, que o diferimento da execução seria gravemente prejudicial para o interesse público. 


2 - Sem prejuízo do previsto na parte final do número anterior, deve a autoridade que receba o duplicado impedir, com urgência, que os serviços competentes ou os interessados procedam ou continuem a proceder à execução do acto. 


3 - Considera-se indevida a execução quando falte a resolução prevista no n.º 1 ou o tribunal julgue improcedentes as razões em que aquela se fundamenta. 


4 - O interessado pode requerer ao tribunal onde penda o processo de suspensão da eficácia, até ao trânsito em julgado da sua decisão, a declaração de ineficácia dos actos de execução indevida. 


5 - O incidente é processado nos autos do processo de suspensão da eficácia.


6 - Requerida a declaração de ineficácia dos actos de execução indevida, o juiz ou relator ouve os interessados no prazo de cinco dias, tomando de imediato a decisão. 





� O penúltimo parágrafo do nº 4.3. deve ser lido como penúltimo parágrafo do nº 2.4.





� Artº 21º - Regras supletivas 


Na falta de Plano de Urbanização ou de Pormenor, o licenciamento de obras fica sujeito aos seguintes condicionamentos: 


Manutenção das características do edificado, permitindo-se obras de restauro, beneficiação, reabilitação e remodelação; 


Permitir-se-á obras de ampliação, desde que não descaracterizem a morfologia do conjunto edificado; 


A demolição será autorizada em caso de ruína iminente do edifício, comprovada por vistoria municipal; 


Serão permitidas obras de alteração quando a Câmara Municipal do Funchal considerar que o edifício existente não representa um elemento com interesse urbanístico, arquitectónico ou cultural, e que o projecto apresentado contribui para a valorização do conjunto; 


Manutenção preferencial dos alinhamentos existentes; 


Nas obras de construção, é autorizado o nivelamento da cércea e da altura pelas médias respectivas dos edifícios da frente edificada do arruamento entre duas ruas transversais; 


Quando existem edifícios confinantes a profundidade do edifício a integrar será a desses edifícios, desde que fiquem asseguradas as boas condições de exposição, insolação e ventilação dos espaços habitáveis, nos termos da legislação em vigor; 


Os logradouros devem constituir áreas verdes permeáveis, sendo interdita a sua ocupação com construções ou pavimentos impermeáveis, excepto no caso em que a sua manutenção possa gerar insalubridade nomeadamente nos casos em que os logradouros confinantes já estejam ocupados com construções ou que a topografia do terreno envolvente determine más condições de fruição do logradouro; 


Relativamente aos terrenos susceptíveis de operações de loteamento que impliquem a criação de novos arruamentos e infra-estruturas, os planos de urbanização e de pormenor devem estabelecer os respectivas condicionamentos.





� Artigo 5.º


Consideram-se, para efeitos de aplicação do POT, duas áreas de intervenção diferenciada, a cidade do Funchal e a frente de praia de Porto Santo, e três tipos de espaços:


a) Os espaços urbanos - integram os espaços delimitados por perímetros urbanos, exceptuando-se a cidade do Funchal e a frente de praia de Porto Santo, que são objecto de normação específica;


b) Os espaços agro-florestais - integram as áreas onde predominam os usos agrícolas e florestais, bem como o povoamento ligado maioritariamente a estes usos;


c) Os espaços naturais e áreas protegidas - integram as áreas mais sensíveis do ponto de vista ecológico, abrangendo, nomeadamente, as áreas integradas na Rede Natura 2000 e o Parque Natural da Madeira, com excepção das áreas classificadas como zona de transição, as quais se incluem nos espaços agro-florestais.





Artigo 6.º


Na cidade do Funchal, dados os condicionamentos estabelecidos ao crescimento do alojamento turístico e a prioridade dada à qualificação urbano-turística da cidade e da sua frente marítima, são considerados os seguintes critérios para os projectos de empreendimentos turísticos:


a) Requalificação e modernização de estabelecimentos existentes, com possibilidade de aumento de capacidade até 10%;


b) Recuperação de edifícios com interesse patrimonial e quintas, a integrar em pequenas unidades hoteleiras (quintas madeirenses, pousadas, estalagens), com capacidade até 100 camas;


c) Valorização da área urbano-turística do Lido-Praia Formosa, desde que sustentada em plano de pormenor que estruture urbanisticamente o conjunto e requalifique a frente-mar.





� Sobre planificação jurídica do território, além das obras de referência conhecidas, cfr. ainda o nosso esquemático A Vinculação Municipal ao Direito do Urbanismo – notas da exposição oral, 2006, em vias de publicação pela CM de Santa Cruz.





� Artigo 1.º


Objecto e âmbito de aplicação


 1 - O presente diploma tem por objecto a prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora, tendo em vista a salvaguarda da saúde e o bem-estar das populações. 


2 - O presente diploma aplica-se ao ruído de vizinhança e às actividades ruidosas, permanentes e temporárias, susceptíveis de causar incomodidade, nomeadamente às seguintes: 


a) Implantação, construção, reconstrução, ampliação e alteração da utilização de edifícios; 


b) Laboração de estabelecimentos destinados à indústria, comércio e serviços; 


c) Utilização de máquinas e equipamentos; 


d) Infra-estruturas de transporte, veículos e tráfego; 


e) Espectáculos, diversões, manifestações desportivas, feiras e mercados; 


f) Sinalização sonora; 


g) Execução de obras de construção civil. 


3 - O regime instituído pelo presente diploma não prejudica o disposto em legislação especial, nomeadamente sobre máquinas e equipamentos, aeronaves e veículos rodoviários a motor, alarmes contra intrusão em edifícios ou ruído nos locais de trabalho, nem o regime estabelecido nos artigos 27.º a 32.º do Decreto-Lei n.º � HYPERLINK "http://www.diramb.gov.pt/data/basedoc/TXT_LN_2891_1_0001.htm" \l "b0099" �316/95�, de 28 de Novembro.  


Artigo 5.º


Controlos preventivos


 1 - Os projectos ou actividades que, nos termos da legislação aplicável, estão sujeitos a avaliação de impacte ambiental são apreciados, quanto ao cumprimento do regime previsto no presente diploma, no âmbito dessa avaliação. 


2 - O licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos que não recaiam na previsão do número anterior é precedido da apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente Regulamento. 


3 - Os procedimentos de autorização prévia de localização, de informação prévia e de licenciamento de obras de construção civil relativos às actividades mencionadas no artigo 1.º, n.º 2, só podem ser concedidos mediante a apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente diploma. 


4 - Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, os pedidos devem ser acompanhados dos seguintes documentos: 


a) No licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos e na autorização de localização e na informação prévia - do extracto do mapa de ruído ou, na sua ausência, do relatório sobre recolha de dados acústicos; 


b) No licenciamento de obras de construção civil - de projecto acústico a ser junto com os restantes projectos de especialidades. 


5 - O disposto nos n.os 2, 3 e 4 não se aplica às operações de loteamento e aos empreendimentos turísticos já licenciados à data da entrada em vigor do presente diploma, ainda que não se tenha completado o processo de licenciamento das obras de construção das correspondentes edificações. 


6 - Os projectos acústicos carecem de parecer favorável da entidade licenciadora competente, se esta pertencer a administração central do Estado ou à administração regional autónoma ou, subsidiariamente, da direcção regional do ambiente e do ordenamento do Território (DRAOT) respectiva, entendendo-se a ausência de parecer no prazo de 20 dias como parecer favorável. 


7 - Por iniciativa do responsável pela obra ou por exigência da entidade licenciadora competente, a recolha de dados e o projecto acústico podem ser apresentados com um certificado de conformidade acústica, passado por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


8 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nos demais casos de pedidos de licenciamento ou de autorização de obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, o técnico responsável pela obra esta obrigado a incluir na memória descritiva, ou documento equivalente, a avaliação acústica, bem como as soluções adequadas e preconizadas para o caso. 


9 - O documento que titule o licenciamento, a autorização ou a aprovação inclui todas as medidas necessárias para a minimização da poluição sonora e pode ficar condicionado: 


a) À apresentação de um plano de redução ou programa de monitorização do ruído; 


b) À adopção de específicas medidas de minimização de impactes acústicos negativos; 


c) À realização prévia de obras ou a prestação de caução; 


d) À satisfação de outros condicionamentos que se revelem adequados ao cumprimento do disposto no presente diploma. 


10 - O licenciamento ou a autorização do início de utilização, de abertura ou de funcionamento das actividades previstas no n.º 2 do artigo 1.º que se encontrem abrangidas pelo disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo carece de prévia certificação do cumprimento do regime jurídico sobre poluição sonora. 


11 - A certificação prevista no número anterior pode ser feita por meio da realização de ensaios, inspecção ou vistoria, a executar por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


12 - São nulos os actos de licenciamento ou de autorização de projectos ou actividades em desconformidade com o disposto nos números anteriores. 





� O pedido é acompanhado dos elementos instrutórios previstos em portaria aprovada pelos Ministros do Equipamento Social e do Ambiente e do Ordenamento do Território, para além dos documentos especialmente referidos no presente diploma.





� O interessado deve requerer a aprovação dos projectos das especialidades necessários à execução da obra no prazo de seis meses a contar da notificação do acto que aprovou o projecto de arquitectura, caso não tenha apresentado tais projectos com o requerimento inicial.





� 11.º 


Licenciamento de obras de edificação 


1 - O pedido de licenciamento de obras de edificação em áreas abrangidas por plano de pormenor, plano de urbanização ou plano director municipal deve ser instruído com os seguintes elementos: 


… 


m) Projectos das especialidades caso o requerente entenda proceder, desde logo, à sua apresentação; 


…


5 - Os projectos das especialidades a que se refere a alínea m) do n.º 1, a apresentar em função do tipo de obra a executar, são nomeadamente os seguintes: 


a) Projecto de estabilidade que inclua o projecto de escavação e contenção periférica; 


b) Projecto de alimentação e distribuição de energia eléctrica e projecto de instalação de gás, quando exigível, nos termos da lei; 


c) Projecto de redes prediais de água e esgotos; 


d) Projecto de águas pluviais; 


e) Projecto de arranjos exteriores; 


f) Projecto de instalações telefónicas e de telecomunicações; 


g) Estudo de comportamento térmico; 


h) Projecto de instalações electromecânicas, incluindo as de transporte de pessoas e ou mercadorias; 


i) Projecto de segurança contra incêndios; 


j) Projecto acústico. 





� Artigo 5.º


Controlos preventivos


 1 - Os projectos ou actividades que, nos termos da legislação aplicável, estão sujeitos a avaliação de impacte ambiental são apreciados, quanto ao cumprimento do regime previsto no presente diploma, no âmbito dessa avaliação. 


2 - O licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos que não recaiam na previsão do número anterior é precedido da apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente Regulamento. 


3 - Os procedimentos de autorização prévia de localização, de informação prévia e de licenciamento de obras de construção civil relativos às actividades mencionadas no artigo 1.º, n.º 2, só podem ser concedidos mediante a apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente diploma. 


4 - Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, os pedidos devem ser acompanhados dos seguintes documentos: 


a) No licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos e na autorização de localização e na informação prévia - do extracto do mapa de ruído ou, na sua ausência, do relatório sobre recolha de dados acústicos; 


b) No licenciamento de obras de construção civil - de projecto acústico a ser junto com os restantes projectos de especialidades. 


5 - O disposto nos n.os 2, 3 e 4 não se aplica às operações de loteamento e aos empreendimentos turísticos já licenciados à data da entrada em vigor do presente diploma, ainda que não se tenha completado o processo de licenciamento das obras de construção das correspondentes edificações. 


6 - Os projectos acústicos carecem de parecer favorável da entidade licenciadora competente, se esta pertencer a administração central do Estado ou à administração regional autónoma ou, subsidiariamente, da direcção regional do ambiente e do ordenamento do Território (DRAOT) respectiva, entendendo-se a ausência de parecer no prazo de 20 dias como parecer favorável. 


7 - Por iniciativa do responsável pela obra ou por exigência da entidade licenciadora competente, a recolha de dados e o projecto acústico podem ser apresentados com um certificado de conformidade acústica, passado por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


8 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nos demais casos de pedidos de licenciamento ou de autorização de obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, o técnico responsável pela obra esta obrigado a incluir na memória descritiva, ou documento equivalente, a avaliação acústica, bem como as soluções adequadas e preconizadas para o caso. 


9 - O documento que titule o licenciamento, a autorização ou a aprovação inclui todas as medidas necessárias para a minimização da poluição sonora e pode ficar condicionado: 


a) À apresentação de um plano de redução ou programa de monitorização do ruído; 


b) À adopção de específicas medidas de minimização de impactes acústicos negativos; 


c) À realização prévia de obras ou a prestação de caução; 


d) À satisfação de outros condicionamentos que se revelem adequados ao cumprimento do disposto no presente diploma. 


10 - O licenciamento ou a autorização do início de utilização, de abertura ou de funcionamento das actividades previstas no n.º 2 do artigo 1.º que se encontrem abrangidas pelo disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo carece de prévia certificação do cumprimento do regime jurídico sobre poluição sonora. 


11 - A certificação prevista no número anterior pode ser feita por meio da realização de ensaios, inspecção ou vistoria, a executar por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


12 - São nulos os actos de licenciamento ou de autorização de projectos ou actividades em desconformidade com o disposto nos números anteriores. 





� Há lugar a consulta às entidades que, nos termos da lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação sobre os projectos das especialidades, a qual deve ser promovida no prazo de 10 dias a contar da apresentação dos mesmos, ou da data da aprovação do projecto de arquitectura, se o interessado os tiver entregue juntamente com o requerimento inicial. 





� Artigo 4.°


Aprovação do projecto de arquitectura


1 - A aprovação, pela câmara municipal, do projecto de arquitectura relativo a recintos de espectáculos que tenham por finalidade principal a actividade artística carece de parecer favorável da Direcção-Geral dos Espectáculos (DGESP).


2 - Consideram-se actividades artísticas, designadamente:


a) Canto;


b) Dança;


c) Música;


d) Teatro;


e) Literatura;


f) Cinema;


g) Tauromaquia;


h) Circo.





Artigo 5.°


Parecer da DGESP


1 - O parecer da DGESP destina-se a verificar a adequação, do ponto de vista funcional, do recinto projectado ao uso pretendido, bem como a observância das normas estabelecidas no presente diploma e legislação complementar.


2 - Quando o recinto se situe em área abrangida por plano de pormenor ou alvará de loteamento, aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 35.° do Decreto-Lei n.° 445/91, de 20 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 250/94, de 15 de Outubro.





� Artigo 6.º (original)


Parecer do Serviço Nacional de Bombeiros


1 - A aprovação pela câmara municipal do projecto de arquitectura dos estabelecimentos de restauração e de bebidas carece sempre de parecer do Serviço Nacional de Bombeiros.


2 - À consulta e à emissão do parecer do Serviço Nacional de Bombeiros aplica-se o disposto no artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com excepção do prazo previsto no n.º 5 desse artigo, o qual é alargado para 30 dias.


3 - O parecer do Serviço Nacional de Bombeiros destina-se a verificar o cumprimento das regras de segurança contra riscos de incêndio constantes de regulamento aprovado por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna e do turismo.


4 - Quando desfavorável, o parecer do Serviço Nacional de Bombeiros é vinculativo.





� V. ainda o DL 57/2002 de 11.3. E a Lei 12/2004 de 30.3.





� Artigo 3.º


Aprovação do projecto de arquitectura


1 - A aprovação pela câmara municipal do projecto de arquitectura dos estabelecimentos comerciais referidos no artigo 1.º carece de parecer favorável do Serviço Nacional de Bombeiros, adiante designado por SNB.


2 - À consulta e à emissão do parecer do SNB é aplicável o disposto no artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, com excepção do prazo previsto no n.º 5 deste artigo, que é alargado para 30 dias.


3 - Para efeito de emissão do parecer do SNB, a câmara municipal deve enviar ao SNB cópia dos seguintes elementos:


a) Planta de localização do edifício à escala de 1:1000 ou 1:2000;


b) Planta de implantação do edifício à escala de 1:100 ou 1:200, evidenciando a acessibilidade em relação aos edifícios vizinhos;


c) Cortes e alçados do edifício à escala de 1:100, evidenciando a envolvente até 5 m;


d) Plantas de todos os pisos do edifício à escala de 1:100;


e) Memória descritiva, onde conste a caracterização do edifício e do estabelecimento no que respeita a acessos, características construtivas e materiais a utilizar e natureza da sua ocupação, dimensionamento das vias de evacuação e determinação do número máximo admissível de pessoas presentes no estabelecimento.


4 - O parecer do SNB destina-se a verificar o cumprimento das medidas de segurança contra riscos de incêndio anexas ao presente diploma que tenham implicação directa sobre a solução arquitectónica submetida a aprovação.





Artigo 1.º


Âmbito


1 - São aprovadas, em anexo ao presente diploma e dele fazendo parte integrante, as medidas de segurança contra riscos de incêndio, aplicáveis aos estabelecimentos comerciais:


a) Com área total igual ou superior a 300 m, independentemente de estar ou não afecta ao atendimento público;


b) Que vendam substâncias ou preparações perigosas, independentemente da área.


2 - A aplicação das medidas de segurança referidas no número anterior aos centros comerciais é extensiva a todos os seus espaços, mesmo aos que não estão afectos a actividade comercial e desde que para esses espaços não existam normas específicas de segurança contra riscos de incêndio.


3 - Para efeitos deste diploma equiparam-se a estabelecimentos comerciais os estabelecimentos de prestação com área total igual ou superior a 300 m abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro.


4 - As medidas de segurança contra riscos de incêndio aplicáveis a estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços com área inferior a 300 m serão fixadas em portaria do Ministro da Administração Interna.


5 - A definição dos produtos a que alude a alínea b) do n.º 1 será objecto de despacho conjunto dos Ministros da Administração Interna e da Economia.





Artigo 2.º


Definição


Para efeito do disposto neste diploma, entende-se por estabelecimento comercial as instalações onde se exercem actividades de comércio por grosso ou de comércio a retalho, tal como definidas nas alíneas a) e b), respectivamente, do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 339/85, de 21 de Agosto.





� Artigo 4.º


Aprovação do estudo de segurança contra riscos de incêndio


1 - O interessado, simultaneamente com a apresentação dos projectos das especialidades a efectuar nos termos do artigo 17.º-A do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, deve requerer à câmara municipal a aprovação do estudo de segurança contra riscos de incêndio.


2 - O requerimento referido no número anterior deve ser acompanhado dos seguintes elementos:


a) Memória descritiva e justificativa referente às condições de segurança contra riscos de incêndio, contendo descrição dos meios de intervenção e demais equipamentos de segurança e suas características técnicas;


b) Planta de cada piso do edifício ocupado pelo estabelecimento comercial à escala de 1:100, contendo a localização de todos os meios de intervenção, caminhos de evacuação, iluminação de emergência de segurança, sinalização, equipamento de detecção de incêndios, de alarme e alerta;


c) Projectos de ventilação, de desenfumagem e de ar condicionado, quando existentes.


3 - A aprovação do estudo de segurança contra riscos de incêndio carece de parecer favorável do SNB, a emitir nos termos do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro.





� Aqui, poderemos incluir igualmente os “interesses difusos”. 


A este propósito, é muito agradável a análise que o Prof. SÉRVULO CORREIA faz sobre os “interesses metaindividuais” in Direito do Contencioso Administrativo, I, ed. Lex, Lx, 2005.








( Palácio dos Cônsules - Rua da Conceição, 29-2º -  9050-026 Funchal

( 291 202590    Fax: 291 220914    Contribuinte nº 671001230

www.taf.mj.pt   E-mail: correio@funchal.taf.mj.pt


[image: image1.png]